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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 82, de 30 de março de 
2011, que outorga permissão à Rádio Cabocla Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Fonte Boa, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 201 O - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de2010 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG:· 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no municfpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc março de 2011 - Becker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Seco - RS; 

13 - Portaria n!! 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no municfpio 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; . 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;' . 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, J 8 de feve re i. ro de 2013. 
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EM n2• 72/2011 - MC 

Brasília, 7 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 075/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
~~J:lte B()~a, ~stado do i\nl<lZQ!1A§,. o __ c o .• ~ •• ~~ •• 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçãÇ> e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que ~_~~dio _Ç(l~~~~l~}-!?(l':' 
(Processo nº 53630.000048/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa.-·· .. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 82 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53630.000048/2002, Concorrência nº 075/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO CABOCLA LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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RÁDIO CABOCLA LTDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , .. /t~l' DJ ~{i 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSJ\~' "Li'lvr-"'~-J 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N.o )075 I 2001 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
01 04 02 

DATA: __ / / __ _ 

SERViÇO: FREQlTENCIA MODULADA 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal ou 
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PROCURACÃO 

Rádio Cabocla Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da 
pessoa jurídica do Ministério da fazenda (CNPJ/MF) sob nO 04.337.777/0001-66, sediada 
na Presidente Médice, 20, centro em Fonte Boa estado do Amazonas; nomeia e constitui 
seu bastante procurador o Sr. Glauco Miguel Ninomiya, brasileiro empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° 705.896 SSPIMT, e CPF nO 483.745.201-91, a quem outorga 
poderes para representa-la em todos os atos da Concorrência n° 075/2001-SSRlMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço para Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vistas dos autos, bem como praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

~iloa- AM, 25 de março de 2002. 

Stênio Ferreira Lisboa 
CPF 718.345.912-87 
Sócio-Gerente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA GERAL DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRÊNCIA N. o 075/2001 -SSRlMC 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

~, . 
Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 2002, às 9:00 hs (nove horas), 

no Auditório da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Amazonas, 
situada na Rua Borba, n.o 698 - Cachoeirinha, Manaus/AM, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1998, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n.o 3, de 28 de junho de 2000, 
publicada no DOU de 03 de julho de 2090, com a participação de sua Presidente, 
Cleide Amazonas da Silva Alves e de seus membros João Antônio Figueiredo 
Tavares e Cláudio Rodrigues Leal, para o recebimento e 'rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as PropostaS Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nessa licitação, que objetiva a outorga de permissão para 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas 
localidades de Envira, Fonte Boa, Guajará, Ipixuna e Manaquirí, Estado do 
Amazonas, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte:(l) assinatura da Lista de Presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
bem como da Lista de Presença do público, que serão anexadas à presente' Ata; (2) 
recebimento dos Protocolos de comparecimento à licitação; (3) entrega dos invólucros à 
Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que se 
apresentaram, pel,a seguinte ordem: RÁDIO J:;mADENTES LTDA, RÁDIO 
JORNAL A CRITICA LTDA, ENVIRA COMUNICAÇÕES LTDA, A e R· .... 
COMUNICAÇÕES LTDA,· RÁDIO CABOCLA LTDA, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO SOL LIDA, AMAZÔNIA CABO LTDA, NORTÃO 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA, EMPREENDIMENTOS 
AMAZÔNICOS DE RÁDIODIFUSÃO LTDA (4) foram escolhidos os participantes 
das empre!1as: RÁDIO CABOCLA LIDA e RÁDIO TIRADENTF.S LTDA, para 
rubricar os invólucros contendo as Propostas Técnica e de Preço, representando os 
demais participantes que apresentaram propostas para aquelas localidades de execução 
do serviço, presentes à reunião. (5) Os invólucros contendo as Propostas Técnicas e de 
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Preço pela Outorga foram devidamente ensacados e lacrados. Em seguida, o ~S~(1.!.-. __ /, 
Presidente da Comissão comunicou que a Comissão de Assessoramento Técnico 
os invólucros de documentação por localidade de execução do 



elaborará atas distintas correspondentes a cada localidade, onde serão consignadas as 
manifestações das proponentes, se for o caso, e quaisquer outros incidentes pertinentes 
que vierem a ocorrer. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 10:00 
horas, em O 1 (primeiro) de abril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos representantes legais das licitantes ou por seus procuradores legah!H~.llte 
constituídos, abaixo nominados.<~~~~' ,",-

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

" ... 

RÁDIO T EN E LTDA 

M,-u.!...<lc ~ ~ lf 
RÁDIO JORNAL CRíTICA LTDA 
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NORTÃO COMUNICAÇÃO E PlrBLICIDADE LTDA, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO AMAZONAS 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E RUBRICA DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA ' 

CONCORRÊNCIA N,o 075/2001 -SSRlMC PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA NA 
',' LOCALIDADE DE FONTE BOA 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 2002, às 10:15 (dez horas e quinze 
minutos) , no Auditório da Delegacia do Ministério das Comunicações no 
Estado do Amazonas, na Rua Borba, nO 698, Cachoeirinha, nesta cidade, sob 
a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação nO 3, de 28 de junho de 2000, publicada no DOU de 03 
de julho de 2000, com a participação de sua Presidente, Cleide Amazonas da 
Silva Alves e de seus membros Cláudio Rodrigues Leal e João Antônio 
Figueiredo Tavares e as proponentes: RÁDIO CABOCLA L TDA, SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA, NORTÃO COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE L TDA, RÁDIO JORNAL A' CRíTICA L TDA, RÁDIO 
TIRADENTES L TDA, e A e R COMUNICAÇÕES L TDA, devidamente 
representadas, para iniciar aos trabalhos estabelecidos na reunião do dia 01 
do corrente mês, processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade de Fonte Boa, 
Estado do Amazonas, indicadas no Anexó I do Edital; (2) rubrica da 
documentação por todos os membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos representantes legais das licitantes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos, que apresentaram proposta~ para aquela localidade 
que pretendem explorar o Serviço de Radiodifusão \ Sonora em Freqüência'--­
Modulada. (3) Foi unanimemente concensado com a Comissão e Participantes 
presentes que será lavrada uma única Ata original 'assinada pela Comissão e 
pelos presentes que serão reproduzidas e entregues aos representantes das 
proponentes para conhecimento. E, nada' mais havendo a tratar, foi encerrada 
esta reunião às 10: 30 (dez horas e trinta minutos), em 01 de abril de 2002, " 
tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai I 

assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelosç:(! :.../ ~ 
representantes legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente . 
constituídos, abaixo nominados. ~ . , 
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COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

Cleide Amazonas 

\ 

PROPONENTES 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL L TDA . . , .... 
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Concorrência Pública Edital n.o 075/2001- SSRlMC 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulad 

~I7-r-

Caderno de Habífitação ~ 
" ,( ~ 
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~ Habilitação Jurídica: 

1. Contrato Social e alteração; 
2. Declaração anexo Ilj 
3. Cópia de carteira de identidade, e CPF; 
4. Certidão negativa cível, criminal, e de 'protesto de títulos dos sócios; 
5. Certidão de quitação das obrigações eleitoraisj 

~ Qualificação Econômico- financeiro: 

6. Balanço Patrimonial de abertura; 
7. Certidão negativa de falência e concordata; 

~ Regularidade fiscal: 

8. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Juríd.ica da Ministér-io da' Fazenda 
(CNPJ/MF)j 

9. Cópia do Corta0 de lnscrição Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda; 
1 O.Copia do Alvará de municipal; 
11 . Certidão de negativa de débito da Previdência Nacionalj 
12.Certidõo de regularidade fiscal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
13.Certidão negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, da Secretaria da 

Receita Federalj 
14.Certidão negativa Quanto a Dívida Ativa da União, Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
15.Certidão negativa de Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda, do Estado do 

Amazonas. 
16.Certidão Negativa de Débitos Gerais e Tributos Municipais da Prefeitura Municipal 

de Fonte 80a- AM. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIEDADE POR QUOTAS 9~ç~;:t"~ 
RESPONSA~ILIDADE LIMITADA DENOMINADA /:~,:(" J =< (;r.~~\ 

"RAnJO CABOCLA L TDA"· ,I ::l i':!',±:,~ .. ,,_ hl 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, :~ ;,., melhor fO~)~;r~,';i~ 
direito, os abaixo assinados: STENIO FERl!!~~_LISBO{\,:, l?rasiL~lr(l~,~as~dh;':';>",P 
empresário, portador da Cédula de Idêiilldade n.o 15li279-B e~edida pela 

,~ SESEG-AM, e ClC n.o 7Uk3-4-Y.9l2-87, residente e domiciliado no Município de 
(~Estado do ~azonas, tto Boulevard Álvaro Maia s/n° - Centro, e, 
TIl\"GO FERRElRA-'1:rISBeA,-brasileiro, casado, empresário, portador da 
eéâiilacIêIdentidade nO 389.750 expedida pela SESEG'::.AM" e Cle n.o 
120.032.632-~8, residente e domiciliado no Município de ~nte B~ Estado do 
Amazonas, SIto à Rua Couto Magalhães nO 159 - Centro, re-s-olVém de comum 
acordo constituírem uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada nas 
condições das cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA-: ' 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAl, SEDE E TEMPO DE DURAÇlo: A 
sociedade girará sob a denominaçJô~de: "RÁDIO CABOCLA L TDA", 
com sua sede no Município de(Fonte Bo/a, Estado do Amazonas, sito à Rua 
Presidente Médici n° 20, Centro, I GEE-60/67 0.:-000 ., com seu tempo de duração 
indeterminado. I i , 

CLÁUSULA SEGUNDA. " " ' t ,ó . 1/ 
DOS OBJETWOS SOCIAIS: Qs/objetivos da soc~edade/~ão: Os serviço~ qe 
rádio difusão \.6m (OM) ondas médias e (FM) :freqüênci~oduladas, serviços/de 
retransmissão de televisão (RTV), serviços de rádio difusão 4e soill? e imagens, 
serviços de p~da e pu~,~ coordenação de campanhas publicitárias, 
preparação e elaboração de desenhos para anúncios, gravações para VT para 
propaganda, preparação de "~erviços de divulgação e promoção de 
noticiários em alto falantes móveis, promoção e execução de feiras, exposições, 
galerias de arte, música ambiente. ------. 
CLÁUSULA TERCEIRA. 
DO CAPITAJ.J SOCIAL: O Capital Social é na ordem de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) integralizados,~. em moeda legal, e corrente do País, 
dividido em 50 (cinqüenta) quotas ttÕ',iValor de R$ l.000,00 (um mil reais) cada 

;-- uma, assim distribuídas aos sócios, quotistas na seguinte ordem: 
TIAGO FERREIRA LISBOA' 25 QUOTAS R$ 25.000,00 
STENIO FERREIRA LISBOA 25 QUOTAS R$ 25.000,00 
TOTAIS 50 QUOTAS R$ 50.000,00 
A responsabilidade dos sócios quotistas é limitado ao montante Capital 
Social, de acordo com o Artigo 20 "IN F 
de 1919. 
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CLÁUSULA QUARTA iN ::~J.:-,_" ..... ~,\ 
DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE E USO DA FIMRA: A ~~~~;~~~,}') 
sociedade bem como o uso da firma, caberá aos sócios quotistas; 'Tlt\~(f:J . 
FERREIRA LISBOA e STENIO FERRElRÃ 'LISBOA,-"''''üs''qUrus 
representarãº- a soçiedade em juízo ou fora· dele, ficando entretanto 'vedado o uso 
da ,fuma em avais, endossos em favor de terceiros, : -gode:ndo'c,-õs' mesmos 
assinarem em conjunto ou isoladamente todos os atos da emprésá.'" . 
CLÁUSULA QUINTA 
DA MORTE OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS:: A morte ou interdição de 
sócio não acarretará em dissolução da sociedade, ficando o sócio remanescente 
obrigado a efetuar os pagamentos dos direitos. dos herdeiros do sócio morto ou 
interdito mediante o alvará do Juiz da Comarca onde verificou o fato. 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS LUCROS E DAS PERDAS' E RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Anualmente a 31 de dezembro, será feito um levantamento da apuração do 
resultado financeiro da empresa, através dos dados do balanço, e, havendo 
lucros estes serão distribuídos aos sócios quotistas na proporção de suas quotas, 
e, se por ventura houver prejuízo, estes serão levados a uma conta especial para 
amortização nos exercícios futuros, a título de retirada pró-labore, os sócios 
combinam desde já entre si, os valores, respeitando os limites da legislação do 
Imposto de Renda. 
CLÁUSULA SÉTIMÁ 
DO DESIMPEDIMENTO: Os sócios TIAGO F~RRE.RA LISBOA e 
STENIO FERREIRA LISBOA "DECLARAM" sob as penalidades cabíveis 
que não estão sendo processados e nem foram condenados PQr crimes, cuja pena 
vede suas atividades mercantis. 
CLÁUSULA OITAVA 
DO FORO: Fica elite do foro do Município de Fonte Boa no Estado de Amazonas 
para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 
E por acharem justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma acompanhada da assinatura de 02 (duas) testemunhas. 

'" " 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 1)1\ S.oClEDAO~~?,!,~:~'/' 
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DEN"OMINAflA 

"RÁDIO CABOCLA LTDA" 

Pelo 'pr~sente instruient~ particular de alteração co~tl.a~~~l e' ~a: llle;h0r forma 
de direito, os aba o assmados: STENIO 'FERREIRA -LISHOA, -brasileiro, 
casado, empresári7--P~rtador da Cédula de Identidade n.o 1531279-8 expedida 
pela SESEG-A11, e OIC n.o 718.345.912-87, residente e domiciliado no 
Município de l,'-onte Bda, Estado do Amazonas, no Boulevard Álvaro Maia 

, I 

s/no - Centro,"~' .. TIAGO FERREIRA LISBOA, brasileiro, casado, 
empresário~/portador da Cédula de Identidade nO 389.750 expedida pela 

. SESE<}~ e CIC n.o 120.032.632-68, ,residente e domiciliado no Município 
de ~,onte Bo~ Estado do Amazon~s, sito à Rua Couto Magalhães nO 159 -
Centro, .. únic6s sócios da ftrma RADIO CABLOCLA LTDA, devidamente 
registrada na "MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - JUCEA" sob n013200402421, em 19.11.2001, e cadastrada 
no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, CNPJ 04.837.777/0001-66, resolvem de 
comum acordo alterar o seu contrato primitivo nas condições das cláusulas 
abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS: Os objetivos da sociedade passam a ser: Os 
serviços de rádio difusão em (OM) ondas médiás e (FM) freqüências 
moduladas, Sérvlços de retransmissão de televisão (RTV), serviços de rádio 
difusão de sons e imagens, serviços de propaganda e publicidade, 
coordenação de campanhas publicitárias, preparàção e elaboração de 
desenhos para anúncios, gravações para VT para propaganda, preparação de 
"Jingles", serviços de divulgação e promoção de noticiários em alto falantes 
móveis, promoção e execução de feiras, exposições, galerias de arte, música 
ambiente, serviços de divulgação e promoção distribuição de noticiário para 
imprensa, radio e televisão, recortes de jornais e revistas, promoção e 
execução de Standers, exposições, feiras, galerias de artes, serviços de 
jornalismos, comercio de equipamentos eletro-eletronicos, ficando os seus 
sócios obrigados a cumprir estritamente a legislação de radiodifusão pelo 
Decreto-lei n 236 ,de 28 de fevereiro de 1967, pela Lei n 5785, pelo Decreto 
52026 de 20.05.1963, pelo Decreto n 52795 de 31.10.1963. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas representativas do capital 
social da empresa são inalienáveis e incalcionaveis, direta ou indiretamente<-<+---, 
estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de partido o 'tico e 
de sociedade cujo capital pertence exclusivamente a brasileiros, através de 
capital sem direito a voto e não podendo e er a 30% (trinta por cento) o ~ / 
capital social, e, a empresa não poderá efe .. al, \J} 
bem como qualquer transferencia de quota ij er 
Público concedente ou órgãos competent s, e 
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indivisíveis em relaçã.o a s.ociedade, que para uma qU.ota rec.onhec{,T~;·r:ptiilli~i';'" 
um únic.o pr.oprietári.o, nã.o p.odend.o ser transferida~ ou: alienadas ~ qualquer 
títul.os a terceir.os, send.o que .obrigat.oriamente a t.otalidade das qU.otas de 
capital deverã.o sempre pertencer a pess.oas físicas bra;iil~ll'as, ·brasileir.os nat.os 
.ou naturalizad.os há mais de dez an.os, p.odend.o ainda:a:sõc:ed~je cLservad.os 
.os critéri.os de necessidade, interesse .ou c.onvivência própri.o .ou"~áa para dar 
cumpriment.o à detenninaçã.o emanadas d.o P.oder Públic.o c.oncedente, p.oderá 
transf.onna-se em .outr.o tip.o jurídic.o de s.ociedade, adequad.o à execuçã.o de 
serviç.o de radi.odifusã.o e publicidade 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERENCIA DA SOCIEDADE E USO DA FIRMA: A gerencia da 
s.ociedade bem c.om.o .o us.o da finna caberá a.o sóci.o TIAGO FERREIRA 
LISBOA,"o qual representará a s.ociedade em juíz.o .ou 1bnt--dek.,-:/iQanclp~ 
enrretãíÍtO vedad.o .o us.o de avais .ou end.oss.os em fav.or de terceir.os, .o qual 
p.oderá se fazer representar p.or pr.ocurad.or em t.od.os .os at.os de interesse da 
s.ociedade, gerind.o-a, administrand.o-a, para .o que será s.olicitada essas 
designações n.o cas.o de radi.odifusã.o e retransmissã.o de TV, d.o p.oder Public.o 
c.oncedente, apresentand.o-se na .op.ortunidade d.o pr.ocurad.or que deverá ser 
sempre brasileir.o nat.o. Ainda referente a radi.odifusã.o e retransmissã.o (RTV), 
.os carg.os de l.ocut.ores, redat.ores e encarregad.os das instalações elétricas, 
p.oderã.o s.omente ser admitid.os brasileir.os, ficand.o ac.or4ad.o que O quadro de 
pess.oal será sempre c.onstituíd.o de 2/3 de trabalhad.ores brasileir.os, cuja 
resp.onsabilidade e a .orientaçã.o intelectual e administrativa da. empresa 
caberã.o sempre a brasileir.os nat.os, naturalizad.os a mais de dez an.os, e, as' 
d.ocumentações a serem assinadas c.om resp.onsabilidade da s.ociedade 
s.omente terã.o val.or se firmad.os pel.o sóci.o gerente. 

CLAUSULA QUARTA. 
DOS LUCROS E DAS PERDAS: Anualmente a 31 de dezembr.o, será feit.o 
um levantament.o da apuraçã.o d.o resultad.o fmanceir.os da empresa, através 
d.os dad.os d.o balanç.o, e, havend.o lucr.os estes serã.o distribuíd.os a.os sóci.os 
qu.otistas na pr.op.orçã.o de suas qU.otas de capital, mais se p.or ventura h.ouver 
prejuíz.os estes serã.o levad.os a uma c.onta especial para am.ortizaçã.o n.os 
exercíci.os futur.os, e a titul.o de retirada pr.o-lab.ore .os sóci.os desde já 
c.ombinam entre si .os val.ores,' respeitand.o .os limites da Legislaçã.o d.o 
Imp.ost.o de Renda. Em relaçã.o a distribuiçã.o d.os lucr.os na apuraçã.o d.o 
balanç.o, p.oderá ser sempre sustada quand.o verificar-se .a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem .o funci.onament.o da empresa. 

CLAUSULA QUINTA. . 
DAS DEMAIS CLAUSULAS: Ficam 
anteri.or que nã.o f.oram atingidas p.or es 

~-fJ-7<---------'- .... 



Manaus(AM), 27 de março de 2002. 

JT6~ f~'Jw,. i&<'~ 
STENIO FERREIRA LISBOA 

Proto~olo: 02/006515.:9 
'~".( .. 
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DECLARACÃO i~:f~~i;4 ,X:.,c.c,:~\ 
Os abaixo assinados, dirigentes da RÁDIO CABOCLA LTDA, declaram que: '~t:12!';t"j 
a) - A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 

localidade de FONTE BOA, estado do AMAZONAS, e que não excederá os limites / 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser / 
contemplada com a outorga; 

b) - A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da união, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou 
ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicaçõ7s/ 
suspenso; 

c) - Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade de objeto deste Edital, nem de outras~ 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) - Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) - Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante c;le Serviço de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a p~oponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Fonte Boa- AM, 25 de março de 2002. 

5t~0 r. kif.koo, 
Rádio Cabocla Ltda. 
Stênio Ferreira Lisboa· 

Sócio- Gerente 
CPF 718.345.912-87 
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ESTADO 00 AMAZONAS 

JUizO DE O\RE'TO DA COMARCA DE FONTE BOA 
CARTÓRIO PÚBLICO 

.lANE'fE GAMA B'ENACON DANT AS, 

Auxiliar de Justiça do Judicial e Anexos 
da Comarca de Fonte Boa, Estado do 
Amazonas, República Federativa do 
Brasil, por nomeação legal etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA, para todos os devidos fins, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que revendos os competentes 
LIVROS DE TOl\1BAMENTOS, PROTOCOLOS E DEMAIS ARQUIVOS deste 
CartóJio Público da Comarca de Fonte Boa, Estado do Amawnas, (Jnico 
Oficio, a meu cargo, neles constatei a INEXlSTÊNCIA' de q~quer AÇão 
Cível ou Criminal contra o Sr. TIAGO FERRElRALISBOA, brssileiro, 
anUtione~asâdo~ portador do CPF N° 120.032.632:..68· e do RG. N° 389.750, 

residente e domiciliado ua Couto Magalhães, SINu, nesta cidade de Fonte 
Boa/Am. O referido é .rd e e dou fé. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Fonte Bo.aJAm~ Eu .... , ( .~ .:.L .............. (JANETE GAMA BENACON DANTAS), 
Aux. de Justiça do Ju iál,. digitei, subscrevi e assino. 

/ 

/ 



~ v 
1i!STADO 00 AMAZONAS 

JUizO DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 
CARTÓRIO PÚBLICO 

.lANETE GAMA BENACON DANTAS, 

Auxiliar de Justic:.a do Judicial e Anexos 
da Co .... arca de Fonte Boa, Estado do 
Amazonas, República Federativa do 
Brasil, por nomeação legal etc ,., 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C:E:RTIF'ICA, u1ando das atriblÔções que a lei lhe 
confere e a requerimento verbal de pessoa in'·er.e~ada, que revendos os 
competentes LIVROS DE TO;\IDAMENTOS, PROTOCOLOS RELAÇÕES E 
DEMAIS ARQUIVOS deste Cartório de protestos de Títulos e utras, dt'Sta 

-~~'-' 

COInal'ca de Fonte Boa, Estado do Amawnas, Unico Oficio, a meu cargo, 
neles constatei a ~ISTÊNCIA de. quaisquer PROTESTOS DE TÍTULOS 
LETRAS., contra o Sr~~ERREmA LISBOA, braSileiro~ amazonense., E 
casado, -portador do CPll' 1'1" 120.032.632--68 e do .RG, 1'1" 389,750, residente e 
domiciliado à Rua outo Magalhães, S/NI), nesta cidade de Fonte Boal Am. O 
referido é Vf'rdl'- dou fé. DADO E PASSADO nesta cidade -de Fonte 
Boa/An •. Eu ....•.. (~ '.: .. · ..........•.. (JANETE GAMA BENACON DANTAS), Am. de 
Justiça do Judie' 'digitei, SUbsCl'cvi c assino. 

\.../ 

/ 
/ 

/" 

ll'ONTE BOA/AM, 22 DE JANE1RO DE 2002. 
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ESTADO DO AMAZONAS 
JUizO DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 

CARTÓRIO PÚBLICO 

e 
.lANETE GAMA BENA.CON DA.NT AS, 

Auxiliar de Justiça do .Judicial e Anexos 
da Comarca de Fonte Boa, Estado do 
.Amazonàs, República Federativa do 
BrnsiJ, pOJ' nomeação legal etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA, para todos os ,devidos fins~ a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que revendos os competentes 
LIVROS DE TOMBAMENTOS, PROTOCOLOS E DEMÁIS ARQUIVOS de~te 
C1UtóriO PilbJico da Comarca de .Fonte Boa, Estalo do Amazonas, ilnico 
Oficio, a meu cargo, neles constatei a INEXISTEr~ClA de qualquer Ação 
Cível ou Criminal c.ontra o Sr. STÊNIO FERREIRA LISllOA, brasileiro, 
.' I 

amazon.en.se~ soJ.teiro~ portador do CPF N° 718345912-87 ~ residente e 
domiciliado ai Av. BouIevard Alvaro !VIaia, S/N", nesta cidade de Fonte 
Boa/Am. O referido é Vi!' e e dou fé. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Fonte Boa/Am. Eu ....... · ' .............. (JANETE .G.t\M_1\ BENACON DANTAS), 
Aux. de Justiça do Judi , digitei, subscrevi e assino. 

F'ONTE BO.f\.JAM, 22 DE .JANEIRO DE 2002. 

W 
----;(\-- ~ 
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F.:STAOO 00 AMAZONAS 

JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 
CARTÓRIO PÚBLICO 

,1ANETE GAMA BENACON DANTAS, 

Auxiliar de Justiça do ludicíal e Anexos da 
Comarca de Fonte Boa, Estado do 
Amazónas, República Federativa do Brasil, 
por nomea.ção legal etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA, para todos os devidos .íins, a requerimento 
verbal de pessoa interessada, que revendos os competentes LIVROS DE 
TOMB.AMENTOS, PROTOCOLOS E DEMI\IS ARQUIVOS deste Cartório 
Público da Comarca de Fonte Boa, Estado/dó Amazonas~ Único Oficio, a 
meu cargo, neles constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer PROTESTOS DE 
TÍTULOS E LETRAS, contra o Sr. STENlO FERREIRA LL~BOA, brasileiro, 
amazonense, solteiro, portador do CPF N' 718345912-87, residente e 
domiciliado à A V'ri Bvard Alvaro Maia, S/N°, nesta cidade de Fonte 
Boa/Am. O referido '. r ade e dou fe. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Fonte Boa/~l1. Eu...... . J.: .. : ... : ..... (JANE~ G~ ,BENACON DANTAS), 
Aux. de Ju~1:1ya do Judl, dlglÍel, subscrevl e aSSlllO. 

PONTE DOAi AM, 23 DE JAN'EIRO DE 2002. ('" 

~.
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Poder _. Judiçib.rio 
Tri:hr:.niJ.\ 1? .. egional Eleitorul 

C~an:.orio da 10i! Lona í;leitoral 
Nlirian FtT.reim de Uma 

Chefe de Cmtórlo do Eleitoral 
Jl'mlÜ} Boa ... ,\m<!!1"mlfH' 

l\ Sra. NIirial1 Ferreira ele L·iil1a~ 
~C.hel~~ J~ C~arLôri{J da. 1 (IH .Z(HHl I~lt;,i({JraC 

do Tribuml1 Regiollnl .Eleitoml do 
f\rnaZtjrHis.~ iJ~and() (le suas alri1!uj"y()es 
l~g~,:ú~:!;; \jtç~. yn ~~ . .,,,, ,n'n, q ... n. T .~" 'n~, ....... 

'r'TA/c''', nnDor:rV.A T Tcn~,". 1--.,."":1,,;,.,, .", ... , ... ,., ... _ ..... , .. , .. "j .. ~"""'rj ••••• 1 .. 
1 11""1.'\ .. .1'>._.<' 1 l.~·r._.i~).Jll~rl. L-l.i..JLI'_"l"""l, LJld1').U.~·11V, a.l1iili.3 .. )1.1.\..~11~t;'"; \.;{:t~ÜlH.J> 'l-H.Jl ta.\.ll)l ~J.{) 

Titulo E1citornl n(' 304862224D. Soeiio nO O(J i [ia., rDside C Ó. Eleitor aosta. 1 Cf 
.," j 

i .. una. FleitnraL estando Ci tnesmo QUITE com a Justiça E.leitoraL O referido 6 
"vcrdade e i..l{)ll fé. I)acli) 'ü 'Passaao-nc:;ta Gidade de 1-;o11te B,)Q, Ef;taócª (li) 
/\.Jy,~.?,\'~y\a~~~ ~.~. f~ \111.1 dia.:.; d{) YYi-ê~ (1e j111\~,iy{,) d{) ü.l1{) ~_JD1S ·~·/lil 4,!. l){"~1S~ 

(20n2). Fu. 
EIeÍt()faL 



Püd".I·- Jndicc.iáxlü 
Tribunal Re-gionnl Eleitoral TR.E/l\lvI 

rVlÍi'i<m FHTelm de Lima 
Chefe de CmióriD do Eleitoral 

{('r"n"te. \\.\~~ ~- l\\'\';:~T,~rU\f{ 

)\ Sra. lV1irial111erreira de Lil113,,. 
Cl}~r~ ~.\~ C~.rlfjli{) da. 1 (yi ZA,ID.a I~J.eit\)T;.:1.1~ 
do Tribunn.1 Regional Eleitoral do 
Amazonas, usando u(;:'; suas atribuiçü~s 
1~gais5 ~Lç~. <?T' rn. ~ • • ~,. .•••• n n t. "" ....... ",- ... ,. 

~ C]tUTJFlC.A., crn v1r1l1de de ::ürihuiçôes que por LeI me si'í() 

cnnlf.~ridils e i:;tendendo a requerimento verbal de pessoa interessada que., a Sr. 

Titul~2- Eh::1toml nO 1{~59~A422.()g, SCyãü nO OOOP, r{,'..é.,idc Q 6 Eleitor dc;"t2, toa 
. , f"" 1 " .. ' • 'y''''''' J' . nl' . ,r, ,.., , 
uma 'JeWlrai.

c 
estandO O m.esü.lO \..l~ .i 11 ~ corn a . USHça t, f;í1CJfaL u relendO e 

\;erdade e dt)u te. Dadc; e Passad() l1e·sta C:idade de Fl)lTte "BCjâ; Estado c!.t) 

/\11'1aZ011 [18" aos e e UllJ dias do mês de íaneÍro do ano Dois 1\111 e Dois, . ' 

(20(2). F.i!. ..... '>.~.;{I:1JJjV6V: .... -- .. ,(Mirjnn Ferreira de Li rn a), Chefe de Cartório do 
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Concorrência Pública Edital n.o 075/2001- SSR/MC 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Rádio Cabocla Ltda. 
CNPJ/MF: 04.337.777/0001-66 
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RADIO CABOCLA LTDA 
ENDEREço: RUA PRESIDENTE MEDICI N°20, CENTRO FONTE BOA/AM. 

CIRCULANTES 

CAIXA 
BANCOS 
ESTOQUES 
CLIENTES 

CNPJ/MF 04.837.777/0001-66 
NIRE: N.o 13200402421 

BALANÇO DE ABERTURA 

ATIVO 

R$ 28.965,11 
R$ 49.088,70 
R$ 855.625,40 
R$ 372.259,02 

IMPOSTO A RECUPERAR R$ 6.546,80 

TOTAL DO CIRCULANTE R$ 1.312.485,03 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

IMÓVEIS R$ 
VEíCULOS R$ 45.600,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 655.211,90 
I NSTALAÇÓES R$ 98.655,40 
DEPRECIAÇÃO ( - ) R$ 150.027,92 

TOTAL DO IMOBILIZADO R$ 649.439,38 

TOTAL DO ATIVO R$ 1.961.924,41 

MANAUS, 31 DE DEZEMBRO DE 2001. 

UFIR 

30.743,5678 
52.102,7462 

908.160,7996 
395.115,7238 

6.948,7735 

1.393.071,6108 

0,0000 
48.399,8400 

695.441,9107 
104.712,8416 
159.~39,6343 

689.314,9579 

2.082.386,5688 

10 CABOCLA LTOA 

O FERREIRA LISBOA 
SÓCIO 
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RADIO CABOCLA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE MEDICI N°20, CBNTRO FONTE BOA/AM. 

CNPJ/MF 04.837.777/0001-66 
NlRE: N.o 13200402421 

BALANÇO DE ABERTURA 

CIRCULANTES 

FORNECEDORES 
CONTRIBUiÇÃO SOCIAL 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
IMPOSTO DE RENDA 

TOTAL DO CIRCULANTE 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
CAPITAL 

CAPITAL NACIONAL 

TOTAL CAPITAL REALIZADO 
RESERVA 
DE CAPITAL 
DE LUCRO 

TOTAL DAS RESERVAS 

TOTAL DE PATRIMÓNIO LíQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

MANAUS, 31 DE DEZEMBRO DE 2001. 

" 

PASSIVO 

R$ 55.000,60 
R$ 8.658,06 
R$ 18.735,10 
R$ 147.728,15 

R$ 230.121,91 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$ 336.048,18 
R$ 274.352,27 

R$ 610.400,45 

R$ F:9.6ÕAõõ~45_L-< 
R$ 2.190.522,35 

UFIR 

58.377,6368 
9.189,6647 

19.885,4351 
156.798,6534 

244.251,3901 

1.432.890,0000 

1.432.890,0000 

356.681,5383 
291.197,4992 

647.879,0375 

2.080.769,0375 

2.325.020,4275 
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K~TADO DO AMAZONAS 
JuIzo DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 

CARTÓRIO PÚBLICO 

.1ANETE GA1\1A BENACON DANTAS, 

Auxiliar de Justiça. do Judicía.l e Anexos da 
Comarca de Fonte Boa, Estado do 
Amazona.s, República. Federativa do Brasil, 
por nomea.ção lega.l etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA, para todos os devidos fins, a requerimento 
verbal de pessoa interessada, que revendos os competentes LIVRQS DE 
TOMBAMENTOS, PROTOCOLOS E DEMAIS ARQJJtvos dese' êartÓrio 
Público da Comarca de Fonte Boa., Estado doÂÍnaZon~s,' Úpioo Oficio, a' 
meu cargo, neles constatei a INEXISTÊNCIA de falência /e concordata. da 

, . I 

empresa R.ÁDIO CABLOCA L TOA., N° de Inscr\çãd no cNPJ.04.8~7.777/0001"66, 

s,ítuada di' Pr(isíd(int~ Medici, N° 20, nesta cidade' de. ~onte Boa/Att1: -o referido 
e vcrda. dou fc. DADO E PASSADO nesta cidade de Fonte Boa/Am. 
Eu ........ I ............ (JANETE GAMI\. BENACON DANTAS), Aux. de Justiça 
do Judie , igitei, subscrevi e assino. 
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ESTADO no AMAZONAS 
JU\ZO DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 

CARTÓRIO PÚBLlCO 

,lANETE GAMA BENACON DANTAS, 

Auxiliar de Justiça do Judicial e Anexos 
da COJlUlCca de Fonte Boa, Estado do 
Amazonas, República Fcderatil'Q do 
Brasil, por nomeação legal etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFI CA, para todos os devidos fins, a 
.requerimento verbal de pessoa iníere~ada, que reyendos os competentes 
LIVROS DE T01\.IDAl\fENTOS, PROTOCOLOS E DEMAIS ARQUIVOS deste 
Cartório Público da Comarca de Fonte Boa, Estado do. Amazonas, (lmco 
Oficio, a meu car~o, neles constatei a ll'"tEXISTtNClAc·de falência'> e 
concordata da empresa do Sr. TIAGO FERREIRA. LISBOA, brasileiro, 
amazonense., casado., portador do CPF N° 120.032,632-68 e do RG. N° 389.750., 

residente e domiciliado à/i Couto Magalhães, S/N", nesta cidade de Fonte 
BoaJAm O referido é v/· li e dou fé. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Fonte Boa/Am. EU .••.••. ~~ •.••••••.•••.••. OANETEGAMA BENACON DANTAS), 
Aux.de Justiça do JUdi~~r~gitei, subscrevi e assino. 

. -..... /. 
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lCSTADO DO AMAZONAS 
JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE FONTE BOA 

CARTÓRIO PÚBLICO 

JANETE GAMA BENACON DANTAS, 

Auxílíar de Justiça do Judicial e Anexos da 
Comarca de Fonte Boa, Estado do 
Amazonas. República Federativa do Brasil, 
por nomeação legal etc ... 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA, para todos os devidos fins, a requerimento 
verbal de pessoa interessada, que revendos os competentes LIVROS DE 
TOMBAMENTOS, PROTOCOLOS E DEMAIS ARQUIVOS deste Cartório 
Público da Comarca de Fonte Boa, Estado do Amazonas, Único Oficio, . a 
meu cargo, nelcs constatei a INEXISTÊNCIA de falência c cOncordata da 
empresa do Sr. STENIO FERREIRA LISBOA, brasileiro, amazonense, solteiro, 
portador do CPF NU 718345912-87, residente e domiciliado à Av. Boulevard 
Álvaro p'a, S/N°, tlcsta cidade do Fonto Boa! Atu. O referido .5 verdade e 
dou te; ADO E PASSADO nesta cidade de Fonte Boa/Am. 
Eu........ ~., .............. (JANETE GANIA BENACON DANTAS), Aux. de Justiça 
do Judie j digitei, subscrevi e assino. 



I ri Fiscal 

Concorrência Pública Edital n.o 075/2001- SSR/M (f0 / 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mod~lad J 

Rádio Cabocia lida. 
CNPJ/MF: 04.337.7771000"d 

. ~-~\--_. --_ ..... 
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Senhor Contribuinte, 

-
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. SECRET~RIA·.O~::RÉÇEitÃcI3ÊffER.4[,_- •• ' .. ' 
• • "0 _._~._' __ ' __ '- ___ -_-_- •• -_-;:-_: .~~ ____ .;-_.~_ . '" - "-. - -
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REP.UB.lICA]~EQI;BATIYA ,;DO'=BRASrb:· ••.. 
- .", - "-',' - ~---;- '--- "-- ~_"::.._=----: ~~- -._-_.-- ------- .. -',-,- -_'---:--:"_-' -,: - "'.-

cADASTRONACU)NALDA·:·~~SSQA:-~·l,Jflf6:içA,:,~,cNPJ.· .. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.837.777/0001-66 

TiTULO 00 ESTABHECIME,NTO, (NOME"OE' FANUÜ.i')· 

RADIO CABOCLA FM 

CÓOTGO E DESCRIÇÃO O,A ATIVIDADE' ,E,C.ONÕ.MI éA:-P·R IN C IP_A,l ........ 

92.21-5-00 -At.ividades· de radni -' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA 'NATUREZA JVRfDICA 

206-2 - SOCIEDADE P IQUOTAS RESPONSABILIDADELTDA' 

LOGRADOURO 

RUA PRESIDENTE MEDICI 

',. 

00000712 

,- .,!~ApDADE ·00 CARTÃO 

31/10/2004 

'

CEP " BAIRRO/DISTRITO 

c.:6",9",6c:..70::..-...:O",O::..O __ -" LC:::E:.cN:..:T.:.:R::..O,--·..:.·, ______ --,-_,--~-_+_' ";';-~=-'~Tr-l~rtot-n--~i"trr.,-':-~==",..,.--t----' 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TElEfONE 

CPF 00 RESP,ONSÁVEl 

120.032.632-68 

APROVADO PELA IN/SRf NO. 2/2001 

SITUAÇÃO E~P&CrAT: 
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APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQU,SI.çÂq~ 
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~ . '.',' ~ ESTADO DO AMAZONAS "j, c I 
\~,., ~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE FOliTE B~l:r: I 

.. ~.u:.tPl SECRET:RlA DE FINANÇAS ?~f~D~{il" 
ALVARA DE U1:,Th Tt11, ' ~: " 1\ c'~NTO 

1 / J2j('~:~a\~ ~ 1 ly>JijD I 

- -. -) .' JI"J , -,: 1>, ,:: ' c· t! -,.I' I, 0J: '-', " 
, 1,ll \" - '" !' ,I '''\- , , / ',~ lt~~'~ _ \: ;;l ,t}~!' ;l!', / ,,'_" ~ ~ , 

,n 1~1 ~ ~ Jl.,.,;;, 'j f' -!' ~ ~ i,~ ~!f'< I 
-~ r ,~.~IO(i)1J:! ~ '''lL' ;'. t' .l', ~ 1/ ". I ';~:':.~I"t 

_! I r, ~ I~' J. ti ~'\t ! '" t ,i 'J l:r ~,g>-,.; 
l~·,tr l' ,:\ ,'i l l"1" H. I, " r 

Nome do Estabelecimy#t~:;~, :', , ]l:) ~j C~!9_; ~~ ~11?~"~ i :l;>"í' 
Endereço: /,': I,'r ' i ,11 RlJ1\;~1 RE~m, :. 1~~Io/ S/N 
Razão Social: I ~,' ~,l1 .': '; , Y RAD ç~" CLA ptb~ 
CG.C/QPF: 04,837,777100Ól-;,6~':/ ,-' /. "~P ,_v Insc. Estadual: 

·s SI ~Il"" , 
NO, .. : •.. :.: .• /N. . a a: Ai;.?: ,o ... ~.' e:'.'i~,:;;;; auro: AÇACU ~. "'i'" <,>1 ' .. r j7 
~ade: ATIVIDAD~§'~;:HRAnIO, ":_,,~~;,, . 

.' ,i}lj'!\':'!:D 
~}~~];;.' FONTE BOA, 22 de JANEIRO de 2,002 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.837.777/0001-66 . 
ff;/ 

NOME: RADIO CABOCLA LTDA . 
ENDEREÇO:RUA PRESIDENTE MEDICI N. 20 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:FONTE BOA 
ESTADO:AM 
CEP:69670-000 

FL ,ALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°001202002-030011 00 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
! ~NTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
~. ~NACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA ,LEI 8.212/1991, ~JSÚÁs ALT~RACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE"' DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocia1.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA.>" 

;~-l',( 

:- "TIDA EM, 22 DE MARCO DE 2002. 
v~IDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



:rição: 
ão Social: 
ereço: 

04837777/0001-66 ) 
RAOIO CABOCLA LTDAi 

RUA PRESIDENTE MEDICI 20/ CENTRO / MANAUS / AM / 69670-000 

.l:'àgma 1 de 1 

lixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,936, de ~Jde maio de 1990, 
fica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
mtia do Tempo de Serviço - FGTS. ______ 

. 
'esente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
Irgos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

dade: 12/03/2002 a 10/04/2002 

:ificação Número: 2002031200009942048002 

-mação obtida em 12/03/2002, às 13 :02~ 

ilização deste Certificado para os fins previst 
da Caixa: www.caixa.gov.br 

dQ . QCfoto 
a presente fotocópia. 

sentada e confen'l 

1-----::'C""""bd8{.*~tt;:;--_· -\ ' 



, ... 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

. / 
Nome:RADIO CABOCLA L TDA " 
CNPJ: 04.837.777/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas;d~ respcírisabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistê,ncia de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

~.}'~ 

Certidão expedida com base lJá IN/SRF n}93, de 23 de novembro de 2001: 
/.,. 

. // 
Emitida às 11 :06:49 dq.~liá 17/01/200tChora e data de Brasília). 
Válida até 17/07/2002.1/ 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n!l93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/certidao/Certlnter/CertidaoUp.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.837.777 /0001-66 

Nome Completo 

RADJO CABOCLA LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
cer.ti:Hcarse, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃqJ~XISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em n.ome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
efttr~ída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nQ 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidasposteriormente'. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Emtodos os casos em que a lei exigira 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, derítre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
/ 

\ "', 

I' 

, ser verificada '\ \ 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ 



GOVF;P..NO DO ESTADO DO AMAZONAS 
SÉCRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

. ----........ 
COORDENADORIA DE ADMINISTRACAO TRIBUrARIA ' 
SUBCOORDENADORIA DE ARRECADACAO 

In te,ressado: RADIO CABOCLA LTDA, 
Endereco: RUA : PRESIDENTE MEDICI N: 20 
Bairro: CENTRO 
Inscricao: 99.054.279-3 
Atividade ou Profissao: 
ARTIGOS E PRODUTOS NAO COMPREENDIDOS NAS ANTERIORES 
Situacao Cadastral: Ativo 

Conforme Peticao a esta Secretaria, resguardando o direito da Fazenda 
-Estadual cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico que de 

<cordo com as buscas procedidas nós livros e registros existentes na Divi­
da Ativa do Estado do Amazonas, correspondente aos ultimos 05{cinco) anos, 
nao encontramos debito e/ou restricoes em nome do interessado acima iden­
tificado ate a presente data e para constar, eu LUDYANE C NEVES Matri­
~ula No. E001379 da Secretaria de Estado da Fazenda, passei a presente 

ERTIDAO que vai por mim assinada e, conferida pelo Coordenador da Arreca­
dacao. Esta CERTIDAO e a unica emitida pela Secretaria da Fazenda, inclui 
todos os debito? inscritos ou nao na Divida Ativa do Estado. 

- SEM RESSALVAS 
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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 

OERTIDÃO NEGATIVA. DE ~BITOS 

~?1 -t!}.i" 
""l.;!.,:~.....-- Oerti:fio~s para os devidos fins de diraà:, 

tos a quem interessar possa que/(nã~ex1ste nenhum Débito de Tribu 

tos nesta PREFEITURA MUNIOIPAL D~~ONTE BOA, em nome da Firma -

RÁDIO CABOOLA LTnA.. 

~ o que temos a oertifioar em nome da ver-

dada. 

FONTE BOA (AM), 22 de.Janeiro de 2002. 



\ 

I\IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECl~L DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior :t ,q~ 
N° desta folha : . i b . 
N°s das demais folhas Juntadas: q l a ~ l? 

Brasília, D,3 de ~rU9 de 2002, 
) . 

C:\Ancelmo\\1eus documentos\Tenno de juntadadoc 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6213/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 075/2001 - SSRlMC 

Licitante: RADIO CABOCLA L TDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53630.000048/02 

IResultado: HABILITADA 
UF 

AM 

Localidade 

Fonte Boa 

Serviço 

FM 

12 de Novembro de 2002. 

icitação 

Grupo de Enquadramento 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Femándo Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os· resultados de ,análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados, "Resultados", autorizando o Presídente a assina-los e 
adotar as providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo ã ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) N.O(S) 
07512001 
07612001 
077/2001 
078/2001 
079/2001 
081/2001 
082/2001 

15912001 
001/2002 

/V! 003/2002 

ff/ .~ 

Titular 

RESULTADO(S) N.O(S) 
6205 à 6213/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6214 à 6223/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6224 à 6230/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6231 à 6239/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6240 à 6247/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6251 à 6263/2002/L8/CEL:'SSRlMC 

6287,6290,6293,6296,6299,6302,6305,6308,6311,6313, 
6315, 6317 e 6319/2002/L8/CEL-SSRlMC 
6337,6339 E 6341/2002/L8/CEL-SSRlMC 

789412002/L8/CEL-SSRlMC 
6273 e 6276/L8/CEL-SSRlMC 

: 

, 

LUIZ FERNAND~UIMARÃES 
Vice-Presidente 

I 

ÁLVAROAU 

JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA 
Titular 





'N° 228, terça-feira, 26 de novembro de 2002 

cia: 20/10/2002 a 19/10/2003;' Objeto: Contratação de transportador 
de malas postais, pelo período de 12 (doze) meses. 9) Termo Aditivo:. 
01/2002; Contrato: n ' 155/2001; Assinatura: 3111012002; Contratado: 
Manoel Pires Silva Neto; Vigência: 24/07/2002 a 23/07/2003; Objeto: 
Contratação dt! transportador de malas posta..is, pelo período de 12 
(doze) meses. 10) Termo Aditivo - 0212002; Contrato: n' 16912001; 
Assinatura: 31/10/2002; Contratado: GemIdo Morais de Torres; Vi~ 
gência: 01/03/2002 a 31/07/2003; Objeto: Contratação de Transpor­
tador de malas Postais, pelo período de 12 (doze) meses. 11) Termo 
Aditivo: 0112002; Contrato: 081/2002; Assinatura: 31/1012002; Con­
tratado: Mircio Tavares Rufmo da Silva; Vigência: 15/05/2002 a 
14/05/2003; Objeto: Contratação de Transportador de mala Postais, 
pelo período de 12 (doze) meses. 12) Termo Aditivo: 02/2002; Con­
trato: 33-1/1998; Assinatura: 31/1012002; Contratado: Joaquim Gomes 
da Silva: Objeto: Contratação de transportador de malas Postais. pelo 
período de 12 (doze) meses. 13) Termo Aditivo - 0112002; Contrato: 
192/2000: AssinaturJ: 3111012002: Contratado: Lindinalvo Ferreira de 
Lima; Vigência: 09/0112002 a 31/08/2003; Objeto: Contratação de 

, Transportãdor de l'-blas Postais, pelo período de 12 (doze) meses. 13) 
Termo Aditivo - 01/2002; Contrato: 079/2002; Assinatura: 
31/10/2002: Contratado: Lúcia Maria Ferreira dt Araújo; Objeto: 
Contratação de Transportador de Malas Postais, pelo período de 12 
(doze) meses. ' 

DIRETORIA REGIONAL NO PIAUÍ 

EXTRATOS DE INSTRUMEI\TOS CONTRATUAIS 

A)EÀ'TRATOS DE CONTRATOS: 01)Cootrato N'156/2oo2-AS­
JURlDRlPL Data da Assinatura: 16/10/2002. Contratad.: Verde Cap 
Construções e Ser\:iços LTDA. Vigência: 16/l0/2002 a 30/1012002. 
Objeto: Execução de Serviços de Aqaptações para Banco Postal nas 
ACS An2ical, São Pedro do Piaui e Agua Branca. Origem: DL-ENG. 
N°019nÕ02. Clo.ssifiçação Orçamentária: Atividade/Conta: 
16.1.03/1E03.02.0001. Valor total da Contrafação RS 17.088,93. Va­
lor total do Desembolso no Exercicio RS 17.088,93. 02)Cootrato 
N'16212oo2-ASIURlDRlPI. Data da Assinatura: 21/1012002. Con­
tratada: Franca Engenharia e Comércio LTDA. Vigência: 21/10/2002 
a 04/11/2002. ObjetÇl: Execução de Serviços de Adaptações para 
Banco Postal nas ACS Pamaiba e Luis Correia. Origem: DL-ENG. 
N°018/2002. Classificação Orçamentária: Atividade/Conta: 
16 .. 1.03/132.03.02.0001. Valor tota! da Contratação RS 27.604,69. Va­
lor total do Desembolso no Exercicio RS 27.604,69. 03)Contrato 
N'15712002-ASIURlDRlPI. Data da Assinatura: 04/1012002. Con­
tratado: Construtora Mouro. LTDA. Vigência: 04/10/2002 a 
03/01/2003. Objeto: Ex.ecução de Serviços de Fiscalização de obras 
d~ Reforma da Coberturo. e Pintura das Fachadas do Edifício Sede. 
Origem: DL-ENG. N°O:W/2002. Classificação Orçamentária: Ativi­
dade/Conta: 05.2.20/2.18. Valor tota! da Contratação RS 4.930,20. 
Valor total do Desembolso no Exercido R:S 4.930,20. (4)CootralO 
N' 161/2oo2-ASJURlDRlPI. Data da Assinatura: 1lI1012oo2. Con­
tratado: Amorim c Costa LTDA.r-.r::ç.. VIgência.: 11/1012002 a 
10/0412003. Objeto: Fornecimento de Carimbos para a Diretoria, por 
um periodo de 06 (seis) meses. Origem: Dispensa de Licitação 
N°157/2002. Classificação Orçamentária: Atividade/Conta: 
01.2.20/202.01-03.2.20/202.01. Valor total da Contratação RS 
5,252,00. Valor total do Desembolso no Exercicio RS 5.252,00. 
05)Con~ato N' 180I2oo2-ASIURlDRlPI. Data da Assinatura: 
14/11/2002. Contratado: CHC Engenharia e, Comércio LIDA. Vi­
gênci:l: 1..t/1012002 a 13/0112003. Objeto: Ser.'iço de Fiscalização de 
obras oa Execução dt! 27 projetos para Adaplnçõcs de Agências pilra 
o Banco Postal. Origem: DL-ENG. N°023/2002. Classificação Or­
çamentária: Atividade/Conta: 16.1.01/810.03.0-1.0000. Valor total da 
Contratação RS 26.600,00. Valor total do Desembolso no Exercido 
RS 26.600.00. . 

B)EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS: 01)Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato N'06312001-ASIURlDRlPI. Data da Assinatura: 
06/06/2002. Controto.do: Raimundo Soares da Silva. Vigência: 
03/05/2002 a 02/05/2003. Objeto: Prorrogar a Vigência do Contrato 
original. Origem: RELATÓRIO/SCGElGERADIDRlPI-N'031/2002. 
Classificação Orçamentária: Atividade/Conta: 03.2.02120.03. Valor ta­
tal da Contratação RS 1.309,10. Valor total do Desembolso no Exer·, 
cieio RS 763,63. 02)Prirneiro Tenno Aditivo ao Contrato 
N'2-1-1/2oo1-ASruRIDRlPI. Data da Assinatura: 09/1012002. Con­
tratado: R. Rocha Portela LTDA. Vigência: 10/1012002 a 09/1012003. 
O~eto: Prorrog;lr a vigência do Contrato original. Origem~ RELA· 
TORI0/SCGElGERADIDRlPI-N'07112002. Cla"ific.ção Orçamen­
tária: Atividade/Conta: 01.2.20.2.09-03.2.20.2.09. Valor total da Con­
tratação RS 28.896,00. Valor total do Desembolso no Exerddo RS 
7.224,00. 

AVISO J;lE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 12/2002 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ Diretoria 
Regional do Piauí torna. público que fará realizar licitação na ma­
dnlidi1de acima, tipo menOr preço, para contratação do serviço de 
trilIlsporte rodoviário de carga da ECT, LTR·Ol, percurso Teresí­
nalFlorianolPI, 12.79~ K.\1/mês e LTR~03, percurso Canto do Bu· 
ririlSimplicio MendeslPI, 7.280 Kmlmês, para um período de 06 
(seis) meses de acordo com 3S especificilçõCS técnicas constantes dos 
Anexos do Edital. A sessão do Pregão para abertura das propostas 
seri realiT.ada no dia 12.12.2002 às 03:30 horn~, na Sala de Reuniões 
da Comissão Pcnn:mente de LicitaçãolDRlPI, situada na Av. An· 
tonim) Freire. 1407 - Centro, Sal;l 115, TeresinaIPr. Telefax ~ (Oxx 
86)215 - 35""7. ondt.! in..::lusivt.! estará disponível cópia completa do 
Edi:al e ond~ pouerãn Sl!r ohtid<1s outras infool\Jç6es. Hor;úio de 

Diário Oficial da União - Seção 3 

funcionamento: 07:30 às ir:30 e IJ:30 ás 17:30. Capital Social mí­
nimo exigido, igual ou superior a RS 11.000,00 (onze mil reais). 
Preço do Editai RS 10,00 (dez reais). 

FERNA..'1DO HONORATO DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATOS DE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n~ 541/2002; locação de im6vel para instalação 
da AC CA..'iGUÇUIRS; Contratado: GUIDO ALTENBURG; Des­
pesas: conta 2.24, atividade 03.2.20; Valor Global: R$ 37.800,00 
(trinta e sete mil e oitocentos reais), 36 meses, Art.24 • Inc. X Lei 
8.666/93. 

Dispensa de Licitação n! 542/2001; locação de im6vel para instalação 
da ACC I MINAS DO LEÃOIRS; Contr.tado: MARISENA DE FÁ­
TIMA OLIVEIRA RODRIGUES; Despesas:· conta 2.24, atividade 
03.2.20; Valor Global: RS 30.000,00 (trinta mil reais), 60 meses, 
Art.24 - Inc. X Lei 8.666/93. . 

Dispensa de Liçitação n! 54312002; locação de imóvel para instalação 
da AC TEUT01<1A1RS; Cootratado: DENISSE BEIER; Despesas: 
conta 2.2-1, ativiqade 03.2.20; Valor Global: RS 18.000,00 (dezoito 
mil reals), 36 meses, Art.2-1 - Inc. X Lei 8.666/93. . 

Dispensa de Licitaç:~o n! 5..f...4/2002; locnção de imóvel para instalação 
da AC ViSTA GAUCHAlRS: Contratado: RUDI CLEMENS REIS; 
Despesas: conta 2.24, atividade 03.2.20; Valor Global: RS 12.000,00 
(doze ntil reais), 60' meses, Art.24 - Inc. X Lei 8.666/93. . 

Dispensa de Licitação n! 545/2002; locação de 4n6vel para instalação 
da AC CA.,<cLAlRS; Contratado: rvONE Jo.l.>.RIA NUNES RAY­
MUNDO; Despesas: conta 2.24, atividade 03.2.20; Valor .Global: RS 
54.000,00 (cinqUenta e quatro ntil rcrus), 60 meses, Art.24 - Inc. X 
Lei 8.666/93. 

AVISp DE REVOGAÇÃO 
CONCORRENCL\ N' CC/ACCUDR·065 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio tia 
Diretoria Regional do Rio de Grande do Sul comunica a revogação 
das Concorrências: CC/ACCIIDR-065, cujo objeto é a Permissão para 
a operaçno das Agências de Correios Comerciais Tipo r _ ACC r, po 
fato sU.P'!rveniente, com base no ano 49 da Lei 8.666/93. 

ROBERTO Jo.IEDINA TOI.EDO 
Presidente da CEL 

DfRETORIA REGIONAL EM 
sAo PAULO 1'ITERIOR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO . 
CONCORRÊNCIA N' CClACCIISPI-5212tW2 

Comunicamos a todos os interessados que o objeto d.1 Coo. 
corrê:ncia N.~ CC/ACC}/SPI-052i2001 - referente Permlssão para a 
Operação de Agência de Corrt:ios Comercial Tipo I • ACC l, foi 
homologada a ndjudicn9ão à empresa MATIfIAS & MATHIAS LT­
DA. 

CLÁUDIO AUGUSTO SILVÉRIO 
Presidente da CEL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO /{' 25/2002 - DRlSPI 

A Diretoria Regional de Sfio Paulo Interior, por meio do 
Pregoeiro designado, tOma Plíblico o resultado do Pregão n° 
0025/2002 -. DRlSPl. A empresa MARTHA OrnCE HOTEL LTDA 
é a vencedora do item 01, nos seguintes valores: Apartamento in­
dividual ~ RS 26,00 e Apllrtamçnto duplo ~ RS 44,50, com valor 
global do contrato de RS 106.800,00. A empresa KHALIL OBEID & 
CL.\ LTDA é a vencedora do item 02, nos seguintes valores: Apar~ 
tamento individual :::: RS 49,00. apartamento duplo:;::; RS 59,00 e 
Cofee breaJe por pessoa:: RS 3,00, com valor global do contrato de 
RS 155.520,00. Após análise dos documentos,de habilitação, as em­
presas vencedorllS foram consideradas habilitadas, sendo-lhes adju­
dicado o objeto da licitação. 

ARlOVALDO APARECIDO DA OÃMARA 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGlO~AL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EDlTAL N' 283/2002 
PRORROGAÇÃO DEVALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos _ ECf, Em. 
presa Pública de direito pri .... ado, faz sareI' que, de acordo com o 
disposto no Art. 37, ITr dJ Ciill,tiluição Federal. estará prorrogando 
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~~;~~,:.;:~: ~~i5~~~it fila os ;~~~~~:'~n~~~~ 
Comercial r, l1oto~a I, h:fédico Trabalho JúniOr' e Técnico Se: 
goraoça Trabalbo JúQior, da Diretori.1 Regional de'.São Paulo M. 
tropolitana, que teve seu resultado publicado no Diário OficiaI d 
Uniãô do dia 0210112002, Seção m, páginas 09 a 19. . 

BE)lEDITA APARECIDA PEREIRA 
PresJdente ~egional da Comissão Organizadora 

EDITAL N' U-I/2tW2 
PRORROGAÇÃO DE: Y.-\LIDADE DE CONCURSO PÜBLICO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECf, Em, 
presa Pública de direito privado, faz saber que, de acordo COm c 
disposto no Art. 37, m da Constituição Federnl, estará prorrogo.ndc 
por ·mais um anô a validude do Con.curso Público objeto do edital 
156/2001, realizado no dia 0911212001, para os cargos de Caneiro I 
Motociclista e Operador de Triagem e Transbordo I, da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana. que teve seu resultado' pu. 
blicado no Diário Oficial da União do dia 26/1212001, Seção UI, 
páginas 17 a 23. 

. BE:-iEDITA APARECIDA PEREIRA 
Presidente Regional da Comissão Organizadora 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCL-\ N' CC/ACCI!REOP- 3IDRlSP~I-80/2002 _ 

ITEM 4 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através da 
Diretoria Regional de São 'Paulo Metropolit.."Ul3, comunica a todos os 
interessudos que o objeto da Concorrência N.! CC/ACCUREOP. 
03/DRlSPM-OS0I2002 ~ Item 04, referente Perrnlssão parJ a Operação 
de Agência de Correios Comercial Tipo I - ACCI foi homologada n 
adjudicação a favnr da empresa ECOFERCANS LTD;.\. _ ME. 

VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 
Diretor Regional 

(Of. El. n' 658/2002) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISO DE RETIF1CAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria 
MC nt 811, de 29 de dezembro de 1997, su:JS alt~raçCks, em rel~ção 
ao Aviso publicado no Diário Oficial da União N.! 165, de 27-03-
2002, Seção 3, pág. 67, resolve· retificar: 

-No Anexo XLIX - Concorrência n.o 13112001-SS~fC, DO 

Resultado de habilitação da proponente SISTEl ... [A DI; .COMUNI­
CAÇÃO MONTE CASTELO LTDA., onde se lê: INABILITADA, 
leia-,e: HABILITADA (para a localidade de Monte Castelo) .. '. : 

-No Anexo Lr . Concorrência n.o 1331200I.SSRlMC, no 
Rcsultado de habilitação da proponente RÁDro NOIVA DO PLA­
NALTO FM LTDA., onde", lê: INABlLlTADA, leia-se: HABI­
LITAD,A (p= a localidade de Palmitai). 

(Of. E1. n' 16712002) 

BrasQ.ia • DF, 25 de novembro de 2002 
MANOEL EL[AS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

RESULTADOS DE HABILlTAÇÃO 

A Comissão Especi31 de Licitação, nos teml.OS da Partiria 
MC nO 811, de 29 de dezembro de 199.1. suas alteraçôcs e, com b3$e 
nos Editais, toma público o Iesulta~o da análise da documentação de 
parte das proponentes. identificadas nas Concorrências constantes dos 
Anexos. 

Os autos dos processos estarão disponíveis para REQUE­
RIMENTOS DE VISTA no período de 16 a 20'de dezembro de 2002, 
na Secretaria da Comissão Bpecial de Licitação do JvUnistério das 
Comunicações em Brilsnia, sendo que a contagem do prazo de cin~o 
dia5 úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte 30 frilJl~ 
qucamento dos mencionados aUlos, a teor do §5 2 , do art. 109 d.1 Lei 
n(l 8.666, de 21 de junho de 1993, desde que esses requerimentos 
sejam protocolizados na citada Secretaria, no período citado, no se­
guinte endereços: Esplanada. dos Ministérios, Bloco R • Sobreloja. 
Sala 107 - Ed. Sede, BrasiliaIDF, fIJ<ado o dia 10 de janeiro de 2003 
como DATA~LD.IITE para a interposição de eventuais RECURSOS. 

BrasOia - DF, 25 de novembro de 2002 
hl .... NOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissjli -' 
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'SISTEMA DE COMUNICACÃO S()~ LTDA. , FM , 53630.000194/01 , HABILITADA , 

_ Concorrência n.' QO.lI2(Xil-SSRlMC, :Localidade de Mu~ajai/RR. 

Proponentes Ser· N' do Processo Resultado 
00 

AMAZÔNIA CABO LIDA. FM 53630.000193/01 HABILITADA 

IAUTOCAF - COMUNICAÇÕES, INDUSTRIA E CO­
I/,!ÉRCIO DE PETRÓLE9 E DERNADOS LTDA. 

FM 53630.000202/01 HABILITADA 

,BURms COMUNTC!l"ÇOES rn A. FM 
rCRUV1-'u'lA COMUNIC,;,çÕES LTDA. , FM 
iPARAVL"u'-1A COMUNICACÕÉS LTDA. I FM 

IROTEL RORAIMA TELEFONIA E REPRESENTAÇÕES i FM 
LTDA. 

53630.00020410 
53630,00020510 
53630.000203101 
53630.000195101 
53630.000196101 
53630.00020010 
53630.000197101 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
INABILITADA 

SISTEMA DE CO~!UNTCA ÃO SOL LIDA. FM 53630.00019410 HABILITADA 

Concorrência n.' QO.ll2oo1-SSR/MC, Localidade de NorrnandiolRR. 

Proponentes Ser~ 
vico 

N~ do Processo Resultado 

A.."L\ZÔNIA CABO LIDA. FM 53630.000193101 HABILITADA 
AUTOCAF - COMUNICAÇÕES, INDUSTRIA E CO- FM 
MÉRCIO DE PETRÓLEO E DERNADOS LTDA. 

53630.000202/01 HABILITADA 

BURITIS CO~!UNTCM;,.Ões LTDA. FM 53630,000204101 HABILITADA 
CRUVIANA COMUNICAÇÕES LIDA. I Th! 53630.000205101 HABILITADA 
PARAVIANA COI.!UNTCA ÕES LTDA. Thl 53630.00020310 1 HABILITADA 

IRÁDIO PASSAMO DE RO lA LTDA. Th! 53630,000'195101 HABILITADA 
RÁDIO TIRADENTES LTDA. Th! 53630,000196101 HABILITADA 
~OTEL RORAIMA TELEFONIA E REPRESENTAÇÕES Th! 53630.000 19710 I INABILITADA 
LTDA. . 
SISTEMA BONFThI DE cm, CACÃO LIDA. Th! 53630,000199101 INABILITADA 
SISTEMA DE COMUNICA ÃO SOL LIDA. Th! 53-630.000194101 H."BILITADA 

Concorrência D.' 004l2oo1-SSRJMC,l,ocalidade de São Ioão da BalizaIRR. 

-
Proponentes Ser~ N' do Processo Resultado 

I I _ vico 
.• JTOCAF - COt,.!UNTCAÇOES, INDUSTRIA E CO- Th! 53630.000202/01 HABILITADA 
MÉRCIO DE PETRÓLEO E DERNADOS LTDA. 
BURmS COMUI'.lC!l"ÇÕES !J:Q..A. Th! 53630.000204101 HABILITADA 
CRUVlANA COt,.!UNTCAÇÕES LTDA. Thl 53630.000205101 HABILITADA 
PARAVIANA COl.fUNlCAÇQES LTDA. Th! ;;~~~::~= r!:!8J}ILITADA 
RÁDIO PASSARAO DE RORAIMA LTDA. . Thl HABILITADA 
RÁDIO TIR-.ADEN·'"s LTDA. Th! 53630.000196/Ul HABILITADA 
~UADOR DE CO/'!UNTCAÇÃO LIDA. ___ - t-ê4- d;l630.ooo201l01 HABILITADA 
ROTEL RORAIMA TELEFONIA E REPRESENTAÇOES Av! 53630.000 197101 INABILITADA 
LTDA. 
~MA DE C01!UNTCAÇÃO S9!. LTDA. Th! 53630,000194101 Jk\R~ 

A..'-1EXO V 
Concorrência n.' 075I2oo1-SSR/MC, Localidade de En\i"/AM. 

.-
~ Preponentes Ser· N' do Processo Resultado 

vico 
A&;.R COMUNICACOES).IDA. FI.! 53630.000045/02 ~~~~-} ENV[RA COM1illlCACOES LTDA. Th! 53630.ÓDOO-l..QI02 

G'IORTÃO COMUNICM;,.ÃO E PUBLICIDADE LIDA. FI\! 53630.000043102 HABILITADA 
RÁDIO TIRADENTES LTDA. Fl1 53630,1lOOO44102 HABILITADA 
SISTEMA DE CO~!UNTCA ÃO SOL LIDA. Th! 53630.000042/02 HABILITADA 

,Concorrência n.' 07512oo1-SSR/MC, Localidade de Fonte BoalA.\1. 

Proponentes Ser· 
yko 

N! do Processo Resultado 

A&R COMUNICAÇÕES LIDA. FM 53630.000045102 HABILITADA 
NORTÃO CO~!UNTCA ÃO E PUBLI=ADE LIDA. FI>! 53630,00004310" HABILITADA 
RÁDIO CABOCLA LIDA. Th! 53630,000048/02 HABILITADA 
R DIO JORNAL A CRmCA LIDA. Th! 53630.000041102 HABILITADA 
RÁDIO TIRADENTES LIDA. Th! 53630.000044102 I:!ABILITADA 
srS]'E1lA DE COI<!UNTCACÃO SOL LTDA. Th! 53630.000042/0), HABILITADA 

I \'rrência n.' 07512oo1-SSR/MC, Localidade de GUnjarál,\;\!. 

Proponentes Ser· N~ do Processo Resultado 
vi o 

A&R COMUNICA ÕES LIDA. .RI 
"ORTÃO COMUI'.1CÃCÃO E PUBLICIDADE LTDA. __ .LRJ 
RADlO TIRADENTES LTDA. F/.! 

53~_Q.000045LOL JiABlL1TADA 
53QJj).000043102 HABILITADA 
53630.000044102 HABILITADA 

S!STE~!A DE COMUNICA ÃO SOL LTDA. Th! 53630.000042/02 HABILITADA 

Concorrência n.' 07512oo1-SSRI1IC, Localidade de IpixunalAM. 

Proponentes 1 Ser- ~. do Processo Resultado 
mo 

:A&R CO~!UNTCAÇÕES LIDA FI.! 53630.000045102 HABILITADA 
'J-.iORTÃO COMUI'.lCAQÃO E PUBLICIDADE LTDA. _~ 53630,000043102 HABILITADA 
·.&AWº TIR.'-.DP;:CI;S..J.TQ.\. .Lfu! ~6~Q .. j)j).o9-t~,W .!:!AIlILITADA 

LSISTEMA DE COMUNlCAr.ÃO SOL LIDA. 

Concorrência n.' 075f2oo1-SSRlMC, Localidade de MmaquiriJA.\!. 

Proponentes 

A&R COMUNIC!l"ÇÕES LIDA. 
A.\!AZÔNTA CABO tIDA. 
EMPREENDIME1-.'TOS A.t.-L\ZÓNICOS DE RADIODIFU­
SÃO LTDA. 
NORTÃO COMUWCACÃO E PUBLICIDADE LIDA. 
RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA. 
RADIO·TIRADENTES LIDA. 
S!STEt,L~ DE CO~!UNTCA ÃO SOL LIDA. 

k'IEXO VI 

S~r·1 N! do Processo 
VI o 
Th! [53630000045/02 
Th! 153630.000046102 
Thl J 53630.000047/02 

Th! '53630.000043102 
Th! 53630000041102 
Thl I 53630.000044102 
Thl 153630,000042102 

Concorrência n.' 076/2001-SSRI1!C, Localidade de MaraãlAM. 

Resultado I 
HABrLITADA 
HABILITAD i 
HABILITADA 

HABILITADA 
fL.IJlrLITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

~roponentes 1 ~er~ I K~ do ,Processo I Resultado 

A&R COMUNIC<,&ÕES LIDA. I Th! I 53630,000058102 HABILITADA 
~9RTÃO COMUI'.1CA ÃO E PUBLICIDADE LTDA. FM 153630.000057102 HABILITADA 
RÁDIO TIRADENTES LIDA. Th! 53630.000053102 I H.-\BILITADA 
SISTEMA DE COMUNICAQÃO SOL LIDA. I Thl '53630,000052102 I HABILITADA 

Concorrência n.' 076I2ool-SSRI1!C, Localidade de Nova Olinda do Norte/A.."!. 

~--'-' 
Proponentes S~r. J t;! do Processo I Resultado 

VlCO 

A&R COMUNICAÇÕES LIDA. Th! 53630.000058102 HABILITADA lNOlITÃà COMUNIC ÃO E PUBLICIDADE LIDA. FM153630.0oo057102 I HABILITADA 
OlIRÔ NEGRO DO MADEIRA LIDA. Thl 53630.000056102 H..IJlILITADA 
RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA. Th! 53630.000055102 HABfLITADA 
RÁDIO TIRADENTES LIDA. Th! I 53630.000053102 HABfLITADA 
SISTEMA DE COMUNICA ÃO SOL LIDA. Th! 153630.000052/02 HABILITADA 

Concorrência n.' 076f2oo1-SSRJMC, Localidade de Novo Airão/A.\!. 

r---
Proponentes Ser- N! do ~rocesso Resultado 

vi o 
~~R C.oMUNICAÇÕES LIDA. Th! 53630.000058102 H."-BILITADA 
AMAZONlA CABO f..I!28. Thl 53630000050102 HABILITADA 
'EMPREENDTh1ENTo'S ML\ZÔNTCOS DE RADIODIFU- Th! 53630.000051102 HABILITADA 
SÃO LIDA. 
,~!TÃO COMUNICA ÃO E PUBLICIDADE LIDA. FM 53630.000057102 HABILITADA 
~P JORl'lAL A CRÍTICA LIDA. FM 53630.000055102 HABILITADA 
RADIO TIRADENTES LIDA. Th! 53630.000053102 H."-BILITADA 
.g~IEMA DF. CQMUNICAQÃO sai. LIDA. FM 53630.000052/02 HABILITADA 

Concorrência n.'076f2001-SSRI1!C, Localidade de Noyo AripuanãlA-\!. 

Proponenl~5 Ser- li' do Processo Resultado m9 
A&R COMúNICALÕES LIDA. Th! 53630.000058/02 HABILITADA 
NORTÃO COMU1-<lCACÃO E PUBLICIDADE LTDA. Thl 53630.000057102 HABILITADA 
R..\DIO JORNAL A CRÍTICA LIDA: Th! 53630.000055102 HABILITADA 
RÁDIO NOVO ARIPUANÃ LIDA.· FM 53630.000059102 HABILITADA 
RÁDIO TIRADENTES LIDA. Th! 53630. 0053102 HABfLlTADA 
SISTEMA DE COMUNICACÃO SOL LIDA. FM 53630.000052/02 HABILITADA 

Concorrência n.' 07612OO1-SSRI1!C, Localidade de PauinilA.."1. 

--
Proponentes Sor- li' do Processo Resultado 

A&R COMUNICALÕES LIDA. 
m9 
FM 53630.000058102 HABILITADA 

NORTÃO COMUNTCACÃO E PUBLICIDADE LIDA. Th! 53630.000057102 HABILITADA 
R.Á.DIO TIRADENTES LIDA. FlI 53630.000053102 HABILITADA 
SISTEMA DE COMUNICAQÃO SOL LIDA. I Th! 53630.000052/02 HABILITADA 

Concorrência n.~ 076/2001~SSRIMC. Localidade de Santa J$nbd do Rio Negro/AM. 

Proponentes SerJ li' do Processo I Resultado 
'Ilio 

A&R COMUNICA ÕES LIDA. FM 53630.000058102 HABILITADA 
J-.iORTÃO COMUI'.lCACÃO E PUBLICIDADE LIDA. FI.! 53630.000057102 HABILITADA 
RADIO JORNAL A CRiTICA LTOA. F/.! I 5)630.000055102 I HABILITADA 
RADIO T!RADENTES LTDA. I Th! I 53630.000053102 HABILITADA 
'R.-\D!ODIFUSORA TAPURUQUARA LTDA. I FI>! '5J630.00005~102 . HABILITADA 
S!STEMA DE COM(!l\ICAÇÃO SOL LTDA . , Th! I 5)f)0.000052/02 I HA~l1~ 
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Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITiVO 

ESPÉCIE: TernlO de Alteração n° 05 do Controto n° 037-2002/DT. 
PROT: 13261/09. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do cou­
trato por 33 (trinta e três) meses, que passa a vigorar até 25/06/2012. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alt.57, § , lnciso 1, 11 e 111, ele Art. 
58, ambos da Lei 8.666/93. CONTRATANTE: CBTU - Companhia 
Brasileiro de Trens Urbanos. CONTRATADA: Alstom Brasil Energia 
e Transporte Ltda. ASSINATURA: 24 de setembro de 2009. SIG­
NATÁRIO CaTV: Diretor Presidente: Elionaldo Mauricio Magalhães 
Moraes. Diretor Técnico: Marcus Vinicius QuinteJla CUty. SIGNA­
TÁRIO ALSTOM: Diretor: Paulo Robelto Stuatt. Diretor: Rosangela 
Lorena de Sousa Tsul1lda. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

Plí\Yá~DJ E.~.;~~S~%gG:'~~~09 
N" 261.609 - OBJETQ: A SUPERlNTENDÊNC1A DE TRENS UR­
BANOS DE MACEIO - STU-MAC toma público a quantos possam 
interessar que o Pregão em epigrafe. cujo objeto é a AquiSição de 
MACAlS DE BRONZE PARA LOCOMOTlVA ALCO RS-8, foi 
homologado pela autoridade competente em favor da seguinte em­
presa: CONQUEST DO BRAS1L COMERClO E REPRESENTA­
çÃO LTDA, CNPJ 01.756.475/0001-74, valor R$ 16.099,68 (de­
zesseis mil noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). 

PREGÃO ELETRÔN1CO N" 17/2009 

N" 259.858 - OBJETO: A SUPER1NTENDÊNC1A DE TRENS UR­
~ANOS DE MACEIÓ - STU-MAC lom~ púb!ico ~ quanto~ p,:ssam 
mleressar que o Pregão em eplgrafe, cUJo objeto e a Aqulslçao de 
BROCAS, MACHOS, DESANDADOR E ARCO DE SERRA, foi 
homologado pela autoridade competente em favor da seguinte em­
presa: CAROLlNE CABRERA GUTlERREZ FERRAMENTAS -
EPP, CNPJ 10.803.796/0001-74, valor R$ 7.650,00 (sele mil seis­
centos e cinqüenta reais). 

M:lCêiô, 7 de Outubro de 2009. 
ANDERSON CARDOSG SlLVA 
Gerente de Licit(\çõcs c Compms 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE CONVÊNlO N" 1/2009 

Processo otl 80000.01143212009-21. Espécie: Convênio nO 001/2009, 
Participes: Ministério das Cidades, CNPJ/MF nO 05.465986/0011-60, 
através da Secrelada Nacional de Programas Urbanos e o Governo do 
Estado de Roraima - CNPJIMF n° 84.012.012/0001-26. Objeto: a 
regularização de 6.755 unidades de lotes urbanos, localizadas em 
sedes municipais do Estado de Roraima, Valor: 3.111.000,00 (três 
milhões cento e onze mil reais), valor da contrapartida: R$ 
311.100,OO (trezentos e onze mil e cem reais), valor a ser transferido 
ou descentralizado no exercicio em curso: R$ 1.022.591,26 (um mi­
lhão e vinte e dois mil e quinhentos e noventa um reais e vinte seis 
centavos), R$ 1.777.308,74 (um milhão setecentos setenta e sete mil 
e trezentos e oito reais e setenta e quatro centavos) valor previsto para 
os exercidos futuros, Créditos Orçamentários: PTRES; 022983, Fonte 
0100 Ação ]5.452.1128.8866.0001. Natureza da Despesas 333041/42, 
Notas de Empenho n° 2009NE900009, Vigência: 16/09/2009 a 
16/09/2010. Data da Assinatura: 16/0912009. Signatários: Concedente 
Mada Teresa Saenz Sudta Juca, CPF. 385.344.601-91, Convenente 
José de Anchieta Junior, CPF. 320.895.623-15 

EXTRATOS DE TERMOS AD1T1VOS 

Espécie: Termo Aditivo N° 0001412009 ao Convênio W 0000512007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RE­
CURSOS LOGlSTlCOS MClO. N" Processo: 80000040315200711. 
Convenentes: Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECUR­
SOS LOGlSTlCOS MCID, Unidade Gestora: 560010, Gestão: 00001. 
Convenente : FUNDACAO APOLON10 SALES DE DESENVOL­
V1MENTO EDUCAC10NAL, CNPJ nO 08.961.997/0001-58. Objelo: 
Pronogação sua vigência por mais 6 meses. Vigência: 2811212007 a 
21/12/2009. Data de Assinatura: 28/1212007. Signatádos: Concedente 
: MARlA TERESA SAENZ SURlTA JUCA, CPF n" 385.344.601-91, 
Couvenente : ANTON10 FAUST1NO CAVALCANTl DE ALBU­
QUERQUE NETO, CPF n" 002.577.104-34. 

(SlCONV - 07/10/2009) 

Espécie: Temlo Aditivo N° 00003/2009 ao Convênio NU 0000812007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RE­
CURSOS LOGlSTlCOS MClO. N" Processo: 80000040319200791. 
Convenel1tes: Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECUR­
SOS LOGlSTlCOS MC1D, Unidade Gestora: 560010, Gestão: 0000 I. 
COllvenente : FUNDACAO CENTRO DE DEI' DOS DlR HUMA­
NOS BENTO RUB1AO-FBR, CNPJ u' 28.991.321/0001-14. Objeto: 
Pron'ogação de oficio confonne art.7 inciso IV da IN 01 de 15/01/97 
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de 181 dias .. Vigência: 28/12/2007 a 21/03/2010. Data de Assinatura: 

28/12/2007. Signatários: Concedente : MARIA TERESA SAENZ 

SUR1TA JUCA, CPF n" 385.344.601-91, Convenente : R1CARDO 

OE GOUVEA CORREA, CPF n" 435.986.177-04. 

(SlCONV - 07/1012009) 

Espécie: Tenno Aditivo NU 00015/2009 ao Convênio N° 00013/2007, 

subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RE­

CURSOS LOG1STlCOS MClO. N" Processo: 80000038429200793. 

Convenentes; Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECUR­

SOS LOGlSTICOS MelD, Unidade Gestora: 560010, Gestão: 00001. 

Conveneute : MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO, CNP J n" 

03.507.415/0006-59. lnterveniente:l'J1ATO GROSSO GOVERNG DO 

ESTADO, CNPJ n° 03,507.415/0001-44. Objeto: Prorrogacao do pra­

zo de vigencia do cOIwenio 1312007 por mais catorze meses a contar 

da assinatura deste termo .. Vigência: 28/12/2007 a 17/1112010. Data 

de Assinatura: 28/12/2007. Signatários: Concedente: MARIA TE­

RESA SAENZ SURlTA JUCA, CPF n" 385.344.601-91, ConvenenlC 

: VENES JESUS DE MAGALHAES, CPF n" 345.856.641-49, lu­

<erveniente:BLA1RO BORGES MAGG!, CPF n" 242.044.049-87. 

(SlCONV - 07/10/2009) 

N° 193, quinta-feira, 8 de outubro de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRf~ro DE TERMO AOlTtVO 

PARTES: União e Companhia Catarinense de Rádio e Televisão. 

ESPÉCIE: TemlO Aditivo ao Contrato de Concessão. 

OBJETO: Consignação de canal de radiofreqüência destinndo á trans­

missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 

âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital TelTestre -

SBTVD-T, na localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. VI­

GÊNCIA: O prazo para a utilização plena, pela Concessionária, do 

canal de radiofreqüência consignado para a transmissão digital do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 

2016, observados os tennos constantes na Cláusula 7" do Termo 

Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: 6 de outubro de 2009. Femando R. Lopes 

de Oliveira - Ministro de Estado das Comunicações, Interino; e Paulo 

Ricardo Tonet Camargo - Procurador da Compnnhia Catarinense de 

Rádio e Televisão. 

AV1S0S DE LIC1TAÇAo 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 

em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) 

da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 

Brasilia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidndos e demais 

interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência s~rão ~elutados os fatos apurados no processo administmtivo de n." 

53000.04068712007-67. 

Localidades 

Fonte Bon e Mana uiri. 

UF 

AM 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC \10 4~2, de 24 de j~lho de 2009, publicnda 110 DOU de 27/07/2009, 

em conformidade com os Editais de Licitação, toma. público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) 

da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte ender.eçô: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 

Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convoc~dos os partícipes da licitação, bem como convidados e demais 

interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados 110 processo administrutivo de n." 

53000.040687/2007-67. 

Localidades 

Ale rete e Santo An elo. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nQ 432, de 24 de julho de 2009~ publicada 110 DOU de 27/07/2009, 

em confonnídade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Propostt\(s} Técnico(s) 

da(s) Proponentc(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 

Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os paltlcipes da licitação, bem como convidados e dCn1t1is 

interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurndos no processo administrativo de n." 

53000.040687/2007-67. 

Data da Reunião Borádo Concorrência N" SSRlMC Localidades UF 
14110/2009 15h30 16712001 Perulbe SP 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portada MC n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 

em confot111idade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta{s) Técnica(s) 

da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministétios, Bloco R, Sobreloja - saIu 104, Ed. Sede, 

Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convid:ldos e demais 

interessados para acompanhar os trabalhos, Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n. p 

53000.04068712007-67. 

Localidades UF 

Jacareacan a Juruti Limoeiro do A 'uru Mãe do Rio e Mamcullã. PA 

Brasília-DF. 7 de outubro de 2009. 

ALV1MAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da ComissJ.o 

Este documento pode ser vedficado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009100800108 

Documento assinndo digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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P(Qposta Técnit;a 

. Razão Social da Proponente: Ràdio Cabocla Ltda. CNPJ/MF: 04<,37.777/0001-66 Data: 01/abrí1/2002 

Edital da Concorrência n.O 075/2001- SSRlMC localjdade: Fonte Boa UF: Amazonas 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço Noticioso . 

Programas de serviço noticioso 

Tempo dias programas em minutos 
(8) 

1'15,20 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115,20 

(%) 
(B/A) x 100 

B% 

(%) 
B/A) x 100 

B% 

4., Programas éulturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

, rogramas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dias programas em minutos 
(8) 

57,60 
" j 

.~;;p: . -'" 'ff'1' 
- ~',4":'-" ""'-.:' 

,~o.J;;,.e"2':'; / 

(%) 
(B/A) x 100 

4% 

( ,.---/0 
// ~ J/ 

/( -J 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria 10caHdade ou no municfpio ao quaf pertence a 

localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Fonte Boa- AM, 28 de março de 2002. 

~á~~ ~~cfa-4.1«t ~ 
< •• < ~ • ~

i .... , ••... > 

•••••••••••••••••••• 
Stenío Ferreira Lisboa 
Sócio- Gerente 
CPF 718.345.9l2-87 

Tempo dos programas em minutos 
(8) 

57,60 

z:> ~ ~--. ~ =:;J"& G '~'"' -~::'~j'2" 00, 
"\ Ga. - ,j./C 

(%) 
(S/A) x 100 

4% 

meses 

09 meses 

;/ 
i 



I 

/ 
11\ 

~~~_x . 
. ~~ 
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CONJUNTO N.G 02 - PROPOSTA TÉCNICA 

Edita! da Concorrência i1.0 075/2001- SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Fonte Boa - AM 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada 

Razão Social da Proponente: 

RÁDIO CABOCLA L TOA. 

Conteúdo: 
Conjunto n. o 02: 

,Proposta Técnica 

-_;.4. 

.A 
-'-. 

\ 
\ 
\ 

/ 

::/ 

~ 

\; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 111/2009 

SESSÃO DE ABERTU:RA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
, TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 075/2001/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): FONTE BOA/AM e MANAQUARI/AM. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvhnar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eríko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s). invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
075/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissãQ. para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: FONTE BOA/AM e 
MANAQUARI/AM, conforme publicação no DOU de 08 de outubro de 2009, Seção "3", 
Número 193, Página 108, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.04068712007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes, 
ou público presentes. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): FONTE 
BOA/AM, NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 
53630.000043/02; RÁDIO CABOCLA LTDA., Processo n° 53630.000048/02; RÁDIO 
JORNAL A CRÍTICA LTDA., Processo n° 53630.000041/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
SOL LTDA., Processo n° 53630.000042/02; MANAQUARIIAM, AMAZÔNIA CABO LTDA., 
Processo n° 53630.000046/02; EMPREENDIMENTOS AMAZÔNICOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53630.000047/02; NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA., Processo n° 53630.000043/02; RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., Processo n° 
53630.000041/02; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., Processo n° 

. 53630.000042/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: FONTE BOA/AM, NORT- O 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO CABOCLA LTD ., 
100,000 ~os; RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., 99A4Sl?e~Fo~;i:;~r~!!:EN% 

~'~~1 Am d, R,um'o '"111if""'" ~~Ti,: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SOL LTDA., 100,000 pontos; MANAQUARI/AM, AMAZÔNIA CABO 
LTDA., (DESCLASSIFICADA); EMPREENDIMENTOS AMAZÔNICOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., (DESCLASSIFICADA); NORTÃO COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., 99,445 
pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., 100,000 pontos (7) Impressão, leitura e 
aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) AMAZÔNIA CABO LTDA. e EMPREENDIMENTOS AMAZÔNICOS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. estão desclassificadas para a localidade MANAQUARIIAM, por três 
motivos distintos: a.l - os tempos de programação propostos para o item 3 das propostas técnicas 
são inferiores ao percentual de 5% estipulado pelo Edital como condição mínima; a.2 - as 
propostas são inexeqüíveis, porque as sorpas dos itens 3, 4 e 5 de suas propostas técnicas 
superam os totais de programação propostos nos itens 1. c) A mesma pessoa subscreve as 
propostas técnicas de ambas as licitantes. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15hOO (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

~ , ;J 
~~~--r" 

VIMAR BERT D. G. DICÊDO 
Presidente 

IDflIII~ 
Titular 

~~~~ .. -:....'. 
ERIKO ~ÉsDõME'N'íCI " 

Vice-Presidente 

Ata de Reunião n° 111/2009 • Cone. n° 075/2001 • Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCiA N° 075/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -
DATA: 29/10/2009 I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I [ WCALIDAoECS); FON1'E BOAlAM ,MANAQUAIWA.J.L 1 

Nome 

6~. 

\..s\.a!" " < t ..... ?:l .... , ~" o 
-.I f1 '.'! 
w· ~ 

Modelo de lista de presença de PÚb~~ A)~ 
ltf!} ét1Ç"-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl FOLHA Nº- 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 075/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 29/10/2009 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIAMODULADA(FM) 'I ~~:AUDADE:FONTEBo~~eMANAQU~AM. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica . I RG nº/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

, , 

\\Mc033669\celIAT AS de Abertum, Desistência e Exclusão\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc " 
~. 

J 

A~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

4,0000 

P1 = 
P2= 
P3= 
P4= 
P5 = 
P6= 

26,0000 
6,0000 

CLASSIFICADA 

32,0000 

PT = 100,000 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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ANEXO ÚNICO ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 113/2001~SSRlMC, Localidade de MaracanãlPA. Concorrência n.o 164/2001-SSRlMC, Localidade de Campo Formoso/BA. 

Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
FM 53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53720.000218/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53720.000220/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.000217/02 100000 CLASSIFICADA 
FM 53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

Concorrência 11.° 11312001-SSRlMC, Localidade de Mãe do Rio/PA. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Tlc Resultado 
BEIJA FLOR RADIODlFUSAO LT- FM 
DA. 

53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

m~Ithf5~VIÇOS DE RADIODI- FM 53720.000220/02 99,491 CLASSIFICADA 

SBC RADIODlFUSAO LTDA. FM 53720.00021 /02 100000 CL SSlFICADA 
~~b ~f~XIÇOS DE RADIODIFU- FM 53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

~~O t~lji'lÇOS DE RADlODIFU- FM 53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

!t}'L~tiASILVA & E.S.W. FERREI- FM 53720.000218/02 DESCLASSIFICADA 

ConcolTência n .... 113/2001-SSR/MC. Localidade de Limoeiro do AjurulPA, 

Serviço Na do Processo 
FM 53720.000225/02 

DIODI- FM 53720.000220/02 

FM 53720.000215/02 

H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREI- FM 53720.000218/02 
RA TDA. 
SBC RADIODlFUSAO LTDA. FM 53720.000217 02 
~~O SL~lji'lÇOS DE RADIODIFU- FM 53720.000216/02 

~~b ~f~XIÇOS DE RADlODlFU- FM 53720.000213/02 

Concorrência n." 11312001-SSRlMC, Localidade de JurutilPA. 

Proponentes Serviço N<'I do Processo 
A2 COMUNICA OES LTDA. FM 53720.000219/02 
BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LT-
DA 

FM 53720.000215/02 

~~!RRJtSfD..P& Wo~DIFUSAO FM 53720.000222102 

H.L. DA SILVA & E.S.W. FERREI- FM 53720.000218/02 
RA rDA. 
L.B. ABREU BATISTA & CIA LT- FM 53720.000224/02 
DA. - EPP 
~8nÕ\f5~VIÇOS DE RADIODl- FM 53720.000220/02 

~IFUSAO LTDA. FM 53720.000217102 
SBP OS DE RADIODIFU- FM 53720.000213/02 
SAO 
SI)/ OS DE RADIODIFU- FM 53720.000216/02 
SAO . 

Concorrência n." 113/200t-SSR/MC. Localidade de Jacareacanga/PA. 

Proponentes Serviço N" do Processo 
BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LT- FM 53720.000215/02 
DA. 
H.L. DA SILVA & E.S.w. FERREI· FM 53720.000218/02 
RA LIDA. 
mnÕ\f5RVIÇOS DE RADIODl- FM 53720.000220/02 

SBC RADlODlFUSAO LTDA. FM 53720.000217/02 
~2.b ~f~XIÇOS DE RADIODlFU- FM 53720.000213/02 

~~O SL~lji'lÇOS DE RADlODIFU- FM 53720.000216/02 

P. Téc 
100,000 

99,491 

100,000 

100,000 

100000 
99,491 

99,491 

P. Téc 
100000 
100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

99,491 

100000 
99,491 

99,491 

P. Téc 
100,000 

100,000 

99,491 

100000 
99,491 

99,491 

Resultado 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CL SSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Resultado 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CL SSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Resultado 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CL SSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Iicitante(s) habUitada(s) confornle Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissão Especial de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BraslJialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados 110 Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a paliir do primeiro dia lÍtil seguinte à presente 
publicação, nos telmos dos miigos 109, inciso 1, alínea "b" e 110, §5" , da Lei 11° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13,6 do Edital. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://W\WJ.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009103000135 

Proponentes Serviço W do Processo P. Téc Resultado 
~gdttiMs).r~IltYNL1f&fAO DA OM 53640.000236/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM INDUSIRI L LTDA. QM 53640. 00235/02 100000 CLASSIFICADA 
RADIO DINA ICA FM LTDA. O 53640. 00238/02 100000 CLASSIFICADA 
RADIO PIEMONTE DA DIAMAN-
TINA LIDA. 

OM 53640.000234/02 100,000 CLASSIFICADA 

A Comissão Especial de Licitação, nos temlOS da Paliaria MC nn 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confolmidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação du(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Único, 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na SecretU\;a da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilialDF. 
I- Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que n contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir do primeiro dia lÍtil seguinte à presente 
publicação, nos termos dos artigos 109, inciso I, nllnea "b" e 110, §5" , da Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 I e subitem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." 075/2001~SSRlMC, Localidade de Fonte Boa/AM. 

Serviço N" do Processo P. Téc Resultado 
FM 53630.000043/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53630. 00048/02 100000 CLAS IFICADA 
FM 53630.000041/02 99,445 CLASSIFICADA 

FM 53630.000042102 100,000 CLASSIFICADA 

Concorrência n.O 075/2001-SSRlMC, Localidade de MannquirilAM. 

Proponentes Serviço N" do Processo P. Téc Resultado 
~2lf:ltiZ~Rl:tli§;,ICAÇAO E PU- FM 53630.000043/02 100,000 CLASSIFICADA 

RADIO JORNAL A CRITICA LT- I'M 
DA. 

53630.00041/02 99,445 CLASSIFICADA 

~ô'Cl~ADE COMUNICAÇAO FM 53630.000042/02 100,000 CLASSIFICADA 

A AZONIA CABO LTDA. FM 53630.000046/02 DESCLASSIFICADA 

~~d'oRft~D!{;1,5~JBi'Fu~rÓ'1~: 
DA. 

FM 53630.000047/02 DESCLASSIFICADA 

A Comissão· Especial de Licitação: nos telmos d: Portaria MC nU 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no OpU de 27/07/2009, e suas alterações, em confolmidade com os. Edital(s) de Licitaçi'io, 
torna público, por meio deste .Aviso, o(s) resultado(s) da pOlltuação does) Proposta(s) Técnicu(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) oonforÍnc Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretalia da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloja - sala 104, _rvlinistério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, BrnsllialDF. 

Os eventuais. recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos tennos dos artigos 109. inciso 1, alínea "b" e tlO, §5" , da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13,6 do Edital. 

Brasília - DF, 29 de OUt1.1oro de 2009. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre;iidente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.<'I 158/2001-SSRlMC, Localidade de Alegrete/RS. 

Proponentes Sel'viço N" do Processo P Téc Resultado 
DIGITAL RAD ODlFUSAO LIDA. TV' 53790. 00705/02 100000 CLASSIFICADA 
MERCOM BRASILlA COMUNICA- IV 

O LTDA. 
53790.000704/02 100,000 CLASSIFICADA 

Ell~IHW~fó1L DE RADIO E IE- TV 53790.000701/02 100,000 CLASSIFICADA 

. ~éõ\ts'''c~tig0'~ÚD&D).OMUNI- TV 53790.000702/02 100,000 CLASSIFICADA 

l'IiLEVISAO NOVO SECULO LT- TV 53790.000707/02 100,000 CLASSIFICADA 

~~tNl:f!g~IETD).OMUNICAÇAO E TV 53790.000703/02 100,000 CLASSIFICADA 

Concorrência n." 158/2001-SSRlMC, Localidade de Santo Ângelo/RS. 

Serviço Na do Processo P. Téc Resultado 
TV 53 90 00705/02 100000 CLASSIFICADA 
TV 53790.000704/02 100,000 CLASSIFICADA 

TV 53790.000701/02 100,000 CLASSIFICADA 

TV 53790.000702/02 100,000 CLASSIFICADA 

TV 53790.000707/02 100,000 CLASSIFICADA 

IV 53790.000703/02 100,000 CLASSIFICADA 

Documento Dssinado digitalmente confom1C MP Il~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui ti 

Infraestrutura de Chaves Públicos Brusileiru - lCP~BmsiL 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade com o(s) EditBI(s), toma público 
q,ue a sessào para n nbeltura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Mmistérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, BrasilialDF, de acordo com o indicado 110 quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da 

~i~~t~~~~~ê~~i:i sCe~roo r~I~~~~sd~~ 1:~1:i:p~::d~~S~1~O~r~~~~s~C~~%i~~~ati~~rd~a~~~53~~o~5~~t8f/~~I&~~ 
67. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, com fulcro no art. 26, § 3", da Lei n" 9784/1999, 
restando infrutíferas intimações anteriores via postal e considerando que as condições de habilitação das 

~i~~~~~~s ad~~~~~:~incoM'0~1êAçbK~nLTDÂ~ ~o a c~~:~t:~ ~~rt1~~ciê~~lu~l~e~~lag~~ft~sfi:cd~ 
Tributos e de Contribuições Federais no prazo de 10 &ez) dias úteis, sob pena de desclassificação 
superveniente na Concorrência de n" 11812001-SSRJMC e nas demais em que concorre. 

110 5egui~:e a~l;d~~~~l ~~~I;~~d~) J~~a~in~~~~~~~:e~I~~Os~~e1aJ~a sdead~oS~b~!YOj~p_e~i:l~ dio~ic~~l:~ 
lia/DF. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela POIiaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos MlOistétios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os palilcipes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.04068712007-
67. 

UF 

o JUro, JuruU e PA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas nlterações, em confornlidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurndos no processo administrativo de n.O 53000.040687/2007-
67. 

Loca I a es UF 

São Jos o Ouro VI a Nova o Su e Xan 11- a. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela portaria MC 1\" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confOlmidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertUra dos iilvólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasllia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.040687/2007-
67. 

Localidades UF 

Ale rete e Santo An elo. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela POlim;a Me Jl" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confomlidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abeliura dos invólucros contendo as Propostus de Preços das Proponentes clus~ 
sifieadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Mmistédos, Bloco R, Sobreloja ~ sala 104, 
Ed. Sede, Srasíli.vDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados pura acompanhar os trnbalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurndos no processo administrativo de n." 53000.040687/2007-
67. 

Brasllía - DF, 9 de novembro dê 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~si(kmê da C'omissão 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Terceiro Telmo Aditivo ao Contrato ER05 n" 004/2007-ANATEL; Datu de Assinatura: 04/08/2009; 
Contratado: EMPRESA PORTOALEGRENSE DE V1GILÂNCIA LTDA; Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência pelo pedodo de 12 (doze) meses, contados n partir de 0510M12009. Fundamento Legul: Alt. 
57, inciso IV, da Lei n." 8.666/93. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 

EIJI'I'AL IH: NOTIFlCAÇ,\O N" 5/EROIOT/EI\OI, DE 6 m,: NOVt;~lIl1\O DE 200'1 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, nos termos do 
parágrafo único do O1t. 65 de seu Regimento lntemo, aprovado pela Resolução nn 270, de 19 de julho 
de 2001, e alterado pela Resolução nO 489, de 5 de dezembro de 2007, NOTIFICA os autolizados abaixo 
relacionados, por ellcontrarem~se em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo de \O (dez) 
dias, a contar desta publicação, manifestação de interesse pela prorrogação do prnzo de vigência da 
outorga de autorização de uso de radiofreqüência. A não manifestação no prazo será considerada como 
desinteresse na continuidade da execução do serviço autolizado, ensejando n extinção, por cassução, do 
respectivo serviço, com fulcro no parágrafo único do a1t. 139 da Lei nn 9.472, de 16 de julho de 1997. 
A manifestação deve ser entregue no protdcolo do Esctitódo Regional no Estado de São Paulo, 
localizado na rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana, CEP: 04101-300. E para que chegue ao conbecimento 
dos interessados, foi expedido- o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, c, ainda, 
afixado no local. 

EVERAl.DO GOMES FERR EIRA 
Gerenfe 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRNADOS torga de Uso de Radiofreqüências pura Exploração do Serviço Móvel 

Pessoal - SMP, considerando a decisão do Conselho Diretor da Agêll­

cia Nacional de Telecomunicações em sua 53Sa Reunião, reulizuda em 

24 de setembro de 2009, emanada pelo Despacho n." 7.485/2009-CD, 

de 27 de outubro de 2009, publicado no Diínio Olicial da União em 

6 de novembro de 2009, comunica, para fins do disposto no item 9.6 

do Edital, a Habilitação da Proponente ser S.A. e a Adjudicação do 

objeto para o Lote, Área de Prestação e Bloco de RadiofreqOência ti 

seguir nominados: 

No aviso de licitação referente ao PREGÃO AMPLO N° 
00312009-ER03. publicado no DOU n° 213. de 09/1112009, Seção 3. 
Pág. 135, Onde se lê : "Processo 11" 53516~001867/2009", Leia~se: 
"Processo n" 53520.001867/2009"; Onde se lê : tlvisando o registro de 
preços para aquisição de mateliais de expediente'\ Leia-se: "visando 
o registro de preços para aquisição de materiais gráficos"; e Onde se 
lê : "O Edital estaní à disposição dos interessados a partir do dia 09 
de llOvembro de 2009", Leia-se: "O Edital estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 10 de novembro de 2009". 

PREGÃO AMPLO N' 4/2009-ER03 

No aviso de licitação referente ao PREGÃO AMPLO N" 
00412009-ER03. publicado no DOU n' 213, de 09/11/2009, Seção 3, 
Pág. 135, Onde se lê: "Processo nO 53516-001866/2009", Leia~se: 
"Processo nn 53520.001866/2009t1 j Onde se lê : "visando o registro de 
preços para aquisição de materiais de expediente", Leia~se : nvisando 
o registro de preços para aquisição de suprimentos de infolnlática"; e 

~i~d09Sd;ên~~~~~~t~ee~ri~,~ t~fa~:~ç~~go~Ji:;ir~~::~o~ di~;~rÇ~~ 
dos interessados a partir do dia 10 de novembro de 2009". 

MAReiO ROGÉRIO FLIZIKOWSKl 
Pr~g.oeiro 

AVISO 
LICITAÇÃO N' 112007/SPV-ANATEL 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI­
TAÇÃO - CEL, no uso das atribuições conferidas pela POiiaria n." 
783, de 31 de julho de 2007, que criou a Comissão Especial de 
Licitação para conduzir os procedimentos relativos à Licitação 
001l2007/SPV-ANATEL para Expedição de Autotização eJou Ou­
torga de Uso de Radiofreqüências-para Exploração do Serviço Móvel 
Pessoal - SMP, considerando a deCisão do Conselho Diretor da Agên­
cia Nacional de Telecomunicações em sua 538;1 Reunião, realizada em 
24 de setembro de 2009, emanada pelo Despacho n." 7.485/2009-CD, 
de 27 de outubro de 2009, publicado no DIário Oficial da União em 
6 de novembro de 2009, avisa que declara desertos os Lotes 3, 55, 56 
e 57 do Anexo I-B do Edital. 

Brasília, 6 de novembro de 2009. 
NELSON MITSUO TAKAYANAGI 

RESUJ:rAllO m; JULGAMENTO 
L1cm\ÇÃo N" l/l007/SI'Y-ANATEL 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI­
TAÇÃO - CEL, 110 uso das atribuições conferidas pela Portaria 11." 
783, de 31 de julho de 2007, que criou a Comissão Especial de 
Licitação para conduzir os procedimentos relativos à Licitação 
001/2007/SPV-ANATEL para Expedição de Autorização e/ou Ou-

BCP S.A., conforme tabela a seguir: 

BLOCOS DE RADIO­
FREQUENCIA 

Bra.sília, 6 de ncrvcmbro 2009. 

NELSON MITSUO TAKAYANAGI 

Este documento pode ser verificado no endereço elelrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009111 000142 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200~2 de 24/081200 I, que institui 11 

Infraestrutura de Chaves Públiclls 8rasileirn - ICP~Brnsil. 





Proposta.de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga; por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

Rádio Cabocla Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.337.777/0001-66 

3. Edital·da Concorrência n.o 075/2001- $SRlMC 

4. Serviço Freqüência Modulada 

5. Localidade: Fonte Boa UF: Amazonas 

6. Valor Proposto: R$ 102.000,00 (cento dois mil reais) 

1a parcela: R$ 51.000,00 (cinquenta um mil reais) 

2a parcela: R$ 51.000,00 (cinquenta um mil reais) . 

Fonte Boa- AM, 28 de março de 2002. 
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CON,JUNTO N. o D3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

. Editai da Concorrência n.·O 075/2001- SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Locaiidade de Prestação do Serviço: Fonte Boa - AM 
j Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada 

Razão Social da Proponente: 
1 

I RÁDIO CABOCLA L TOA. 

Conteúdo: 

.c.:~'1--

-
----__ --------------------------------------::::?IC;"-<~----------------------------------------------~~~ (I 
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I \:) 

~, -.::'s.~º.~1?:) . 

I Conjunto n. o 03: 
Proposta de Preço pela Outorga 

\", 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 133/2009 

SESSÁO DE ABERTURA DE IN'"vÓLUCRO(S) E .JuLGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 07512001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): FONTE BOAlAM e MANAQUIRIJAM. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2009, às 15hOO (quinze horas), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009, e.suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo e dos membros Edmar 
de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente' justificadamente oVice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 07512001 - SSRlMC, que visa.à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) locaHdade(s) 
de: FONTE BOAlAM e MANAQUIRIJAM, conforme convocação publicada no DOU de 10 
de novembro de 2009, Número 214, Seção "3", Página 142, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacràdo(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme 
discriminado por localidade(s): FONTE BOAlAM, NORTÃO COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 53630.000043/02; RÁDIO CABOCLA LTDA., Processo 
nO 53630.000048/02; RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., Processo n° 53630.000041/02; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., Processo n° 53630.000042/02; 
MANAQUIRIJAM, NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 
53630.000043/02; RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., Processo n° 53630.000041/02; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., Processo n° 53630.000042/02. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pel outorg 

" • \ ?, " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

BOAlAM, NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., (DESCLASSIFICADA); 
RÁDIO CABOCLA LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais); RÁDIO JORNAL A 
CRÍTICA LTDA., R$ 14.896,00 (quatorze mil e oitocentos e noventa e seis reais); SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., R$ 26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta 

; reais); MANAQUIRIIAM, NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 
"(DESCLASSIFICADA); RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., R$ 21.872,00 (vinte e um mil 
e oitocentos e' setenta' e dois reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., R$ 
26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, ,por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
FONTE BOAlAM, RÁDIO CABOCLA LTDA.;· e MANAQUIRIIAM, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO SOL LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata 

'as seguintes intercç:>rrências: a) NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., 
descla~sificada pEira as localidades de FONTE BOA! AM e MANAQUIRII AM, em razão de 
propor pagamento em parcelas desiguais, sendo a primeira delas inferior à metade do valor total 
proposto, o que representa desvantagem para a Administração em face às regras estipuladas pelo 
Edital. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
16h05 (dezesseis horas e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão'. , 

~"~ 
A~~BERT ERIK.O MENDES DOMENICI 

ED~~ 
Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nº- 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 075/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 19/11/2009 

1 SERVIÇO: FREQüÊNCIA MOD~Ai)A(-FM)- - -- -I [ LOCALIDADE: FONTE BOAfflP e MANA~UARIfSP 

~ ! 
~ 
1 
::::: 

/" 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica' RG n2/UF Cargo 
Proponente ou· Procurador 

~ ~ SócIo/Acionista ( ) 
Procurador () 

------~ ~ Sócio/Acionista ( ) 
I - Procurador ( ) 

b/ ~ ~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

>< ----- . Sócio/Acionista ( ) 
r? -...:....... Procurador ( ) >;7 
v 

~ ~. Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ 
~ 
~ .~ Sócio/Acionista ( ) 

I· . Procurador ( ) 

~ ~ Sócio/Acionista( ) J 
Procurador () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 075/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBlICO-
DATA: 19/11/2009 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) I [WCALIDADE(S): FONTE BOA/SP e MANAQ~ARIlSP 

Nome RG nº/UF Hubrica 

:ç? q7r- p~ I !' ~.:.-:---

------
.. 

Modelo de lista de presença de públic~. 

-"'---'-'-=~:;:;~-'--'- -~= . ..:===::-::::-~=-
.----.-.-~-.=-__==.2_::c:..::=~ .. "~~-



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. GI.EASSIFIGAºÃ.0 DAS PR0P0NENmES 
éc:ttmPontieratia} . 

Concorrência : 

de Comunicação Sol Ltda. 26.650,00 

14.896,00 

Nortão Comunicação e Publicidade Ltda. 
56.000,00 (desclassificada) 

Membro 

81,238 98,124 

66,434 96,144 

91,071 99,107 

. Eriko Mendes Domenici 
Vice-P esidente 



N' 223, segunda-feira, 23 de novembro de 2009 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N' 60/2009 

Torno Público o RESULTADO DE JUNGAI\1ENTO do Pre~ 
gão Eletrônico 6012009, cujus vencedoras foram: l.BR MARI~ 
NE(ITEM 01) 2.AMAZON MARlNE (ITEM 02) Com vDlor globol 
do ATA R$ 632.660,00. 

(SIDEC - 20/11/2009) 

PREGÃO N' 6.1/20119 

Tomo Público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pre­
güo Eletrônico 63/2009, cujas vencedoms fomm: l.AMAZON MA­
RINE(ITEM OI) 2.S0GORB INDUSTRIA (ITENS 02 e 03) 3.BEI­
RAMAR INDUSTRIAL (ITENS 04 e 05). Com valor global da ATA 
R$ 53.010,00. 

DANIEL POlUAL CANTANHEII.lE 
Pr<!goeirn 

(SIDEC - 201JI/2009) 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N" 21120119 

Comunicamos Il. suspensão da licitação supro citada, publi­
cada no D,a. em 10/1112009 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con­
trutuçfio de solução de gestão de documentos, incluindo impressão, 
cópia, fax e digitalização corporutiva depllrtumentaI. locução e Ins­
talação de impressoras e multifuncionais. além de sistemas para ge­
renciamento monitoramento e contabilização destes, fornecimento de 
todos os suprimentos, inclusive papel (comum e reciclado), suporte 
técnico, manutenções preventiva e posto de apoio aos serviços, de 
acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no edital. 

ROSILENE SARAIVA RIBAS DE ORNELJlS 
Preg.oeira 

(SIDEC - 20/11/2009) 56001O-00001-2009NE900056 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE SELEÇÃO 

Torna público para fins de conhecimento dos interessudos 
que: 

1 - Inscrições para o curso de Assistente Administrativo 
Período: 30 de novembro a 04 de dezembro, das 8h30min us 

llhorus e 13h30min us 16horas, 
Local: Setor de Seleção e Treinamento da Trensurb - Ave­

nida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro: Humaitá (acesso também 
pelu Estação Aeroporto), 

bro/95) 

2- Número de vagas(40) 
Ohservando n cota de 50% para mulheres e negros. 
3 - Pré-requisitos 
Idade: 15 u 16 anos (nascidos entre jnneiro/94 n dezem-

Escolaridade: Estar cursando 8° série do ensino fundamental 
em 2009, Ao candidato que for aprovado no processo seletivo é 
exigido que esteja cursando 1° ano do ensino médio em 2010, 

Renda: renda familiar de até meio salário mínimo por pes-
soa, 

Residêllciu: Porto Alegre. Canoas, Esteio, Supucaia do Sul e 
São Leopoldo, 

4 - Documentação necessária: carteiru de identidade ou cer· 
tidão de nascimento. comprovante de residência. atestado escolar 
atualizado e comprovante de renda, 

5 - Processo de Seleção 
1° Etapa: dia 07 de dezembro - seleção. através de sorteio. de 

140 adolescentes, 
2° - Etapa: 08 a 14 de dezembro - Psicotécnico 

Oiário Oficial da União" Seção 3 

3° - Etapa: 22 a 29 dezembro - Dinâmica de grupo, 
4D 

_ Etapa: 05 n 11 de janeiro - Entrevista individual com 
adolescente e responsável. 

5° - Etapa: 18 de janeiro - Divulgação da lista final de 
selecionados, 

5 - A Trensurb oferece: Meio salário mínimo. alimentação. 
vale transporte. assistência médica e odontológica e carga horúria de 
4 horas diárias, 110 tumo inverso da escola, 

Porto Alegre, 20 de novembn) de 2009. 
ROSEMARI SOUZA STIEVEN 

PiGerencia de Recursos Humanos 

ISSN 1677-7069 137 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 290/21109 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados, II 

~Q~:;~çg~J~~a~~~~Àrel~:;~D~i~~~ {~st~~d~Ê~:~~1~~ 
RIO PADRÃO Empresa vencedora: TONIOLO BUSNELLO S/A, no 
vulor de R$ 21.370.00. Processo nO 200112009, 

Porto A!~!!re, 20 ,le l\(1v~mbro de 2(,1(19. 
NARA JOYCE CORRÊA OLINTO 

Pregoeinl 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
RESUJ:fADOS DE JULGAMENTOS 

e suas al~r~ç~~~~~ii~ ~ftfg~i~:d;i~~f~Ç~oEdit~it~~íticft~~~:'°t~~~ pttfIi~~ ~;~~~~lt~do~ejaU~~~1t~~ç~~O~~fp~~i~~~t~sndeDp~e~o~ep~l!°Ó~~~~ 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citadu. -

Os uutos dos -'processos estarão com vista franqueada nu Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplanada Jos 
Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sD;la 104;, Ec!, ~ede, Bras~liuIDF, !0.9al este onde ~everão ser Erotoc'!lizados,os eventuais. recursos, . 

subitem 1\.~~t~~~t~C g~~oc~~~I~~~ ~~~~~ieà~ ~~~~oa f8~.11i~~I~~oI,d~lfn~e~1t,}lb~ISe re§50rseoS~rti~6-siio,ad~ar~ri ~~st8l66~'J;ç~1' leOj~~lhoed~ 
1993. 

Concorrência n,o 07512001-SSR1MC, LocuJidade de Fonte Boa/AM, 

Pro onente s 
Rádio Cabocla Ltda, 
Sistema de Comunica ão Sol Ltda. 
Rádio Jornal a Crítica Ltda. 
Nortão Comunica fio e Publicidade Ltda. 

Concorrência n,o 07512001-SSR!MC, Localidade de Manaquiri/AM, 

Processo N° : 
53630.000042/02 
53630.000041/02 
5363 . 00043/02 

Pro onente s 
Sistema de Co unica lia Sol Ltda, 
Rádio Jornal a Crítica Ltda, 
Nortão Comunicacão e Publicidade Ltda, 

Valor Ofertado 
102.00000 
2 5000 
14.89600 

Valor Ofertado 
26.65000 
21.872 00 

Servi o 
FM 
FM 
FM 
FM 

Servi o 
FM 
FM 
FM 

PP VP 
95098 99510 
81238 98124 
66434 96 144 

Desclassiticada 

PP VP 
81238 98124 
77140 97214 

Desclassificada 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009. 
e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licltaçüo. toma pl1blico os resultados da pontuaçüo das Proposfas de Preços pelu Outorga 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) utribufdo a caclu licitante da Concorrência abaixo citada, . 

. . ~.os autos dos proces~os estarão com vista franque,ada na Comissão Especial de Licitação, !lO seguinte ende~eço: Esplanada dos 
Mmlsteflos. Bloco R. SobrelOja - sala 104. Ed, Sede, Brasfha/DF, local este onde deverão ser J1rotocohzados os eventuaIs recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a Interposição de eventuais recursos. aar-se-ú a partir desta publicação, confonne tl 

i9~~~m 13,6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I. alínea "b" e §5° e urtigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 

Concorrência n,Q 113!200l-SSR!MC, Localidade de"JurutiIPA. 

Processo N° : Prononente 's) 

53720.000222/02 Emnresu de Radiodifusão Estrela Dulva Ltda, 
53720.000219/02 A2 ComunicacÕes Ltda, 
53720.000217/0< BC Radiodifusão Ltda. 
53720.000218/02 HL da Silva & ESW Ferreirn Ltda. 
53720.00022 /02 Portei Servkos de Radiodifusão LIda. 
53720.000215/02 Bei'n Flor Radiodifusão Ltda. 
53720.000224/02 LB Abreu Batista & Cia Ltda. -EPP 
53720.000216/02 SN Servi os de Radiodifusão Ltdn, 
53720.00 213/02 SBP Servi os de Radiodifusão Ltda, 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 29/2009 

N° Processo: 53000,040994!2009, Contratante: MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES -CNPJ Contratado: 33641663000144. Contratado 
: FUNDACAO GETULIO VARGAS -Objeto: Prestaçüo de serviços 
de consultoria e assessoria técnicus especinlizlldus necessúrias à or­
ganização e a realização da 111 Conferencia Nacional de Comuni­
cação-1° CONFECOM. que visa a elaboraçã.o de documento final 
estabelecedor de princfpios e diretrizes destinudas a nortear a cons­
trução de polfticus púhlicas pura o setor de telecomunicações, FUll­
dumento Legal: Lei 8.666/1993 Vigência: 19/11/2009 a 18/04/2010. 
Valor Total: R$2.880.000,00. Fonte: 300000000 - 2009NE900959. 
Data de Assinutum: 19/11n009, 

(SICON - 20/11/2009) 410003-00001-2009NE900127 

Brasília - DF, 20 de novcmhm de 20U9, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsidenle d't Cf>mis~fio 

Valor Ofertado Servi o PP VP 
351.000 rn FM 98476 99848 
310.40000 FM 98.276 99828 
5 noo 00 FM 90273 99.027 
25.00°00 FM 78 600 97860 
28. 5100 FM 99491 97694 
22.00000 FM 75682 97568 
21.40000 FM 75000 97500 
13.55600 FM 60534 95595 
13.55000 FM 60517 95594 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO APC N" 45/09-ANATEL 

Data de Assinatura: 11/1112009; Contratada: Suo & Tour Viagens e 
Eventolls Ltda: Vigência: 11111/09 u 11/12/09; Objeto: prestaçiio de 
serviços de suporte logfstico, técnico e operucionuJ para ti realização 
do "F6rum UIT de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a 
Região das Américas", no período de 18 a 2011112009. no Espaço 
Cultura da Allatel. em Brasília-DF; Modalidade de Licitação: Pregão 
Amplo; Fundamento Legal: Lei 11° 9.472/97 e Resolução 11° 005/98 
(Regulamento de Contratações da Anate!), hem como na Lei 11° 
8.666/93; Valor do Contrato: R$ 85,800.00; Processo nO 
53500.019069/2009. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htlll!. 
pelo código 00032009112300137 

Documento assinado digitalmente confonne MP Il~ 2,200-2 de 24/0812001, 4ue institui u 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

rnício Línks Fale Conosco 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
r--------, 

Buscar Processos 

I Nova Pesquisa 

Mapa do Sita 

page 1 ot 1 

x 
Avalie este serviço: 

, Informações 
processuais 

o Ótimo 

()Bom 

()Ruim 

(~) Péssimo 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual I Votar I 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e'3319-8225 
!!1fQ[lI!ª~ª-º"l?mç:ru.!J,ª!.@:;!:JJ'y~~p.r 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho !lI. CEP: 70.095-900, Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319,8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte, 

http://www.stj.jus.br/webs(jlProcesso/Justica/fonetica.asp 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 04837777000166 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04837777000166". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 1 de dezembro de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRP/ctrflcpf/ctrflcpf.asp 

Page 1 of 1 

, ~~ .. 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Amazonas 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04837777000166 

page 1 ot 1 

r 
yOlh'A>' 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04837777000166", 

Emitido pelo site processual-am.trf1.gov.br em 01/12/2009 às 09:15:41 

http://processual_am.trfl.gov.br/ProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 1/12/2009 



Consulta Processual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04837777000166 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04837777000166". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 01/12/2009 às 09:16:04 

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 1/1212009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃ\ OS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO I 1ASSA - [SIS versão 2.2.1] Page Iof 1 

·.~wii~ísté;[Ód~~:"C~~Uflicações 
I11III "'.A::'" u:.; .. 
41/:i1)'.".&.!is'"II.ii". 

Destaques do Governo 

,..\;);'i".1JC:'.J ,\{,:u.'.':\!}n..:~~l 

~
---

., ,Sistemas ... 
. Inter.atlvcs·· j de ,i"f?JcC':":<}:f~Or,1/J':.',;'!r;;·,t)f.>H 

~ Nenu Principal .". SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

~ Dados da consulta ilf~._~~.~~~~_. ~ Cri~r ~r.~~i~~!e~~ .. _. _____ ............... ___ . __ . ___ ._ ...... _ ........... _ ...... _ .. _ ......... ___ .... __ ..... __ ..... _ ......... _. __ ... _ ...... _. ___ ........ ___ .... __ ........... _ ... ___ ._ .......... _ ....... _._ ...... _ .. _ .............. . 

UF:AM 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Fonte Boa 

Usuário: -

( Concorrência: 75/2001 ) 

Data: 01/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

025305000 

Hora: 09:17:30 

. http://sistemas.anatel.gov.br/siscornlconsplanobasico/default.asp 

longitude Canal 

66W053000 203 

Azimute 
ERP 

(KW) 
Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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I 

I 

I 
I 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53630.000048/2002 - RÁDIO CABOCLA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

M.4. DE MORAES 
stagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. k:/ 

Em, ! -, de j) r{, 2,g (1-16 JL::::) de 2009. 

~~. RB~;;:~ D~D~M-L 
Ii 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTNAGU/CONJUR-MC/ROS/N.º 1459 - 2.17/2009 
CONCORRÊNCIA n.º 075/2001 
PROCESSO PRINC.IPAL: 53000.004743/2001 
PROPONENTES VENCEDORAS: 53630.000042/2002 
(SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA.) 
53630.000048/2002 
(RÁDIO CABLOCA LTDA) 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
075/2001-SSR/MC, levado a efeito com à finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Manaquiri, Guajará, Fonte Boa, Ipixuna e Envira, todas no Estado do 
Amazonas. Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., declarada vencedora para as localidades de Guajará e 
Ipixuna, no Estado do Amazonas. Homologação do certame, com adjudicação do objeto 
à licitante RÁDIO CABLOCA LTDA., vencedora para a localidadé de Fonte Boa, no Estado 
do Amazonas. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 075/2001-SSR/MC, para as loçalidades de Fonte Boa, Manaquiri, 
Guajará, Ipixuna e Envira, todas no Estado do Amazonas. . 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser. revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis"; 

"Art. 49. A autoridade competentépara a-aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente compro,Vado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1,Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. ,...... . 

§ 2f1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ ,32 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 

NOTA - 1459-2.17 - ROS - 2009 

contraditório e a ampla defesa. (Iff 
~ 

... ", 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
talconduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatórío. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstélncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que· era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marça/justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. . 

6. Para as localidades de Guajará, Ipixuna, Manaquiri e Envira no Estado do 
Amazonas, foi declarada vencedora a licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA. 

7. Tendo visto, que a referida licitante estaria na iminência de ultrapassar o 
limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei 236/67. Resta a eleição de critérios para definir 
quais localidades devem contar com homologação e qual delas deve ser sobrestada. 

8. Em outros termos, devem ser definidos os critérios para aferir o limite 
de outorgas disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

9. Em verdade, a Lei e o Edital não trazem pormenorizadamente o critério 
para a homologação do certame em caso de pluralidade de localidades se para a 
proponente falta apenas 01 (uma) localidade para alcançar o limite fixado. 

10. Primeiramente, invoca-se a ordem cronológica de homologação, 
alcançada conforme o regular trâmite das concorrências. 

11. Porém, no presente caso, impossível que haja definição a partir do 
critério cronológico, visto que a declaração de vencedora para todas as localidades 
ocorreu em data simultânea. 

12. 
também 

homologação por blocos aventada como praxe do Poder Público 
não s demonstra o mecanismo ideal, eis que nem sempre isso é possível 

rsos interpostos pelas partes. Ademais, as inúmeras localidades 
único certame tornam a homologação por blocos difícil de ser 

11-
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13. Noutro giro, a Comissão Especial de Licitação destacou no Memorando nº 
43/2009/CEL-MC, exarado na concorrência 10/2002, que pelo princípio da 
universalização dos serviços de radiodifusão, deveria ser priorizada a localidade que 
ainda não dispõe de rádios comerciais instaladas, vez que o interesse da União em 
arrecadar divisas com tais concorrências seria, ante esse princípio, secundário. 

14. A consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel (SRD), 
demonstraria qual localidade que, ao contrário .das demais, não contaria com rádios 
comerciais instaladas. 

15. O mencionado critério da Universalização visa evitar que o certame final 
reste frustrado, se acaso a homologação recaia sobre localidade distinta. 

16. De fato, a ausência de critério deve ser evitada inclusive para que não 
ocorra casuísmo na fase de homologação. Porém, até o presente momento não se tem 
notícia de que a questão tenha sido objeto de enfrentamento de maneira clara e 
consistente. 

17. . Inicialmente é preciso destacar que radiodifusão1 é espécie do gênero 
telecomunicação de modo que os princípios gerais desta são aplicáveis àquela. Dentre 
os princípios aplicáveis à telecomunicação temos o ·princípio da universalização, 
previsto no art. 79 da Lei nº 9.472/97, conhecida como LGT - Lei Geral das 
Telecomunicações. 

18. Segundo o citado dispositivo, os 00 entes envolvidos nos serviços de 
telecomunicação têm obrigação de observar a universalização, possibilitando a 
qualquer pessoa ou instituição de interesse público o serviço de telecomunicação, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica. 

19. Esse princípio também pode ser aplicado à radiodifusão, inclusive, como 
forma de contribuir para o alcance dos objetivos fundamentais da República Federa~iva 
previstos no art. 3º da Constituição Federal: 

NArt. 3Q - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
Ii - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação". . 00 0'0 

20. O acesso à informação tem por objetivo além '''de""garantir o 
desenvolvimento nacional, possibilitar a redução de desigualdades sociais e regionais. 
De maneira que o princípio da universalização tem aplicação na radio~ifu:,:>~o. 

21. Como o serviço de radiodifusão é meio de comunicação social utilizado 

NOTA - 1459-2.17 - ROS - 2009 
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para a disseminação de informação e deve estar presente em todas as localidades 
independentemente de ser mais ou menos populosa, ou mais ou menos interessante 
ao radiodifusor que concorre no certame, o licitante deve estar ciente que ao participar 
de inúmeras localidades, poderá vir a ser contemplada para uma que não seja tão 
populosa ou estimada, mas que precisa igualmente do serviço de radiodifusão 
comercial. Atende-se, primordialmente, ao interesse público. 

22. Por outro lado, quanto ao modo de proceder para a fixação do limite 
fixado no art. 12 do Decreto-lei nº 236/67, compete ao Poder Público valer-se· da 
razoabilidade, na colidência de interesses; para optar por critério que mais preserve o 
interesse coletivo. 

23. No caso, a satisfação do interesse coletivo estará solidificada com a 
homologação e adjudicação do serviço de radiodifusão para a localidade que é carente 
nesse sentido, visto que não possui canal habilitado. 

24. Eventual discussão acerca do valor ofertado pela outorga também deve 
ser suscitada. Note-se que a Lei 8.666/93, que versa sobre licitações em geral, é 
aplicada subsidiariamente às licitações de radiodifusão. Esta lei estabelece o princípio 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em seu artigo 3º: 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar á proposta mais vantajosa para 
a Administracão e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade,. da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório; do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. " (Grifamos). 

25. Portanto, ultrapassado o critério cronológico, deve-se combinar os 
critérios da universalização do serviço e o critério da proposta mais vantajosa. 

26. Procede-se, então, assim: primeiro se verifica a ordem cronológica de 
homologações, conforme o normal trâmite do certame. Homologações posteriores 
esbarram no limite, em face de homologações anteriores. 

27. Quando o critério cronológico se mostrar inócuo, como no presente caso 
na iminência de homologações num mesmo certame cuja declaração de vencedora foi 
em data coincidente, passa-se ao critério da proposta mais vantajosa. Tal critério 
somente recua, se ho.uver alguma localidade para qual o certame ficará frustrado, isto é, 
se a licitante for à única concorrente para certa localidade, visto que, nesse caso, pesa 
mais o interesse público, para não eliminar él única interessada, sob pena do serviço 
demandar nova licitação dispendiosa e morosa. 

28. Se alguma localidade licitada não contar com serviço de radiodifusão 
daquela espécie (OM, FM, TV),a localidade necessitará do serviço e, daí, invocar-se o 
princípio d universalização. A prestação do serviço ficaria prejudicada se a licitação 
fosse frus rada, isto é, se todas as proponentes fossem eliminadas do certame para 
aquela lo alidade. Caso haja mais de uma concorrente para aquela localidade, ainda 
que fosse excluída a primeira colocada, em nome da proposta mais vantajosa ofertada 
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para outra localidade, a segunda colocada assumiria a primeira posição e ,assim 
sucessivamente, podendo então prevalecer a proposta mais vantajosa, mesmo que se 
elimine a licitante primeira classificada em localidade carente do serviço, posto que 
outra licitante assumiria o objeto, com a preservação do princfpio da universalização do 
serviço. Haveria combinação dos critérios da proposta mais vantajosa e da 
universalização do serviço. Quer-se, portanto, evitar que a licitação reste frustrada. 

29. Assim, deve prevalecer a homologação do certame com adjudicação do 
objeto à licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., pará as .Iocalidades de 
Guajará e Ipixuna, no Estado do Amazonas, visto que se trata da única concorrente 
para tais localidades. Quanto às localidades de Envira e Manaquiri, ambas no Estado do 
Amazonas, a CEL deve justificar a suspensão de uma delas, com base nos critérios 
defensivos nesta Nota. Após, os autos devem retornar a esta Consultoria Jurídica. 

30. Para a localidade de Fonte Boa, no Estado do Amazonas, foi declarada 
vencedora a licitante RÁDIO CABOCLA LTDA. 

. 31. Insta ressaltar, ainda, que não foi apresentada a prova de inscrição 
municipal da empresa RÁDIO CABOCLA LTDA. Isto configuraria afronta ao disposto no 
intem 5.4.1, in verbis: 

"5.4.1 Prova de inscrição no 'Cadastro Nacional da Pessoa 
jurídica CNF1/MF, no cadastro de contribuintes estadu.al e no 
cadastro, de contribuintes municipal, relativos à sede da 
pessoa jurídica ". 

32. Entretanto, a ausência de apresentação de inscrição Municipal ou 
Estadual não constitui óbice à homologação de certame licitatório após o advento do 
PARECER/MC/CONJURlMBH/N°0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 
09/02/2007) que possui caráter vinculativo, tendo em vista aprovação pelo Ministro de 
Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, 
in verbis: 

"Art.40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são este 
submetidos à aprovação do Presidente da República. 

§ 1° O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e 
entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

§ 2° O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as 
repartições interessadas, a. partir do momento em dele tenham 
ciência. 

( .. ) 
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"Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados 
pelo Ministro de Estado, pelo Secretario-Geral e pelos titulares 
das demais Secretarias da Presidência da Repu~lica ou pelo 
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Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, 
também, os respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas." ( grifos nossos). 

33. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/W0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição 
municipal ou estadual não impõe inabilitação de licitante ou anulação de concorrência 
no âmbito do Ministério das Comunicações, embora o Edital seja a lei interna da 
Licitação. Tal fato ocorre pelos argumen1:os jurídicos a seguir expostos, Entendeu-se 
necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a fim de se adequar à 
Lei. Verifica-se a ementa do Parecer: 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE ) 
PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERViÇO DE RADIOFUSÃO 
SONORA. REGULARIDADE . FISCAL. EXIGÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL DESNECESSIDADE. 

1- EM se tratando de hipótese de não incidência do ICMS­
comunicações, por força do disposto no art. 155, §2°, X, 
"d", da Constitwição Federal, c/c o art 2° da Lei 
Complementar de n° 087/96, e considerando que os 
serviços de radiofusão não se sujeitam ao ISSQN, 
despicienda se afigura a apresentaçã'o de comprovação 
de inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições 
editalícias que, mais consentânea com o principio da 
razoabilidade, melhor preserva o interesse público na 
busca da proposta mais vantajosa para . a 
Administração. 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme prevlsao contida no art.42 da Lei 
Complementar de n° 73/93, deverá ser observado nos 
feitos e recursos pendentes de apreciação, vedada sua 
aplicação retroativa ante O fenômeno de preclusão 
administrativa." . 

34. Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

- 2009 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. cLÁUSULA 
EDITALfcIA· REDIGIDA SEM A DEVIDA CLAREZA, 
INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÀRIO, 
INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS 
PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, nas cláusulas editalícias 
hão de ser redigidas com a mais lídima clareza e 
precisão, de modo a evitar perplexidades e 
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possibilitar a observância pelo universo de 
participantes. 
( ... ) 
Consoante o magistério dos doutrinadores,m a 
inscrição (da empresa proponente) no cadastro de 
contribuintes destina-se a permitir a imediata 
apuração de sua situação frente ao Fisco. 

Decorre daí. gue se o concorrente não está sujeito à 
tributação estadual e municipal, em face das 
atividades gue exerce, o registro cadastral constitui 
exigência gue extrapola o objetivo da legislação de 
regência. 

A cláusula do Editai que, ~ "in casu", se afirma 
descumprida (5.5.1), entremeada da expressão "se 
for o caso", só pode ser interpretada no sentido de 
que, a prova da inscrição estadual (perante as 
fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) 
contribuinte, por quanto a' lei somente admite a 
previsão de exigênda se ela for qualificável, em 
juízo lógico, como indispensável à consecução do 
fim. 

"In hiphotesi", a impetrante, ao apresentar, com a 
sua proposta, certidões negativas de "débitos", 
para com as Fazehdas estadual e municipal 
ofereceu prova bastante a "permitir" o 
conhecimento de sua situação frente aos Fiscos', 
ficando cumprida a cláusula editalícia, ainda que 
legal se considerasse a exigência". (MS 5.655/DF, 
ReI. Min DEMÓCRITO REINALDO, Primeiro Seção, 
julgado em 27.05.1998, DJ 31.08.1998, pA). (grifos 
nossos). 

Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada a empresa' SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA. 
vencedora para as localidades de Guajará e Ipixuna, no Estado do Amazonas. 

b. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços deradiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada a empresa RÁDIO CABLOCA LTDA. Vencedora para a 
localidade de Fonte Boa, no Estado do Amazonas.\t 

. \~ ~ 
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c. Justificativa por parte da Comissão Especial de Licitação sobre a suspensão do 
certame, se recairá sobre a localidade de Manaquiri ou Envira, com bases nos critérios 
estabelecidos nesta Nota. Após volvam-se os autos à Conjuro 

e. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

- 2009 

Brasília, 28 de dezembro de 2009. 

C OJJ(JY/ 'tU. 10 ()!J).. -J;I~" . 
RÃY~NE OLl~IRA DA SILvF 

Estagiária de Direito . 

~~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ROS/N° 1459-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. -

\ ~::::s:- _ -~;~ ~ 
-HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES N°DO 
SSR/MC VENCEDORAS PROCESSO 

075/2001 
AM GUAJARÁe FM SISTEMA DE 53630.000042/2002 

IPIXUNA. COMUNICAÇÃO SOL 
LTDA. 

075/2001 AM FONTE BOA. FM RÁDIO CABLOCA 53630.000048/2002 
LTDA. 
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PORTARIA N~ 43, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas allibuições, em confolTIlidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado peta Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
peJo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.a 53630.000162/2000, Concorrência na 
09512000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pelmissão à Rá.dio e TV Malra Ltda. pam explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no mUllicfpio de Campo Novo de Roudônia, Estado de 
Rondônia. A pemlissão ora outorgada somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, 110S temIaS do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
Uso de suas Dhibuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n. a 53640.00019612000, Concon'ência na 
08312001-SSRlMC, molve: 

Diário Oficial da União. Seção 1 

Outorgar pennissão à LMG Comunicações Ltdll. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municipio de Manoel Vitonno, Estado da 
Bahia. A pelmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos teImas do artigo 223, § 
3°, da Constituição. . 

HELIO COSTA 

DESPACHOS DO MlNISTRO 
Em 5 de fevereiro de 2010 

Processo no 29000.005305/1988. Acolho o PARE­
CERlAGUlCONJUR-MClJSN/N" 1997 - 1.15 1 2009, aprovando. 
alternção dos quadros diretivo e societálio da sociedade. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do citado parecer e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compete, nos telmos do O1t. 96, item 3, alínea "a", do 
Decreto 110 52.795/63, a decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão~ Publique-se. 

Processos na 53000.035329/2005. Acolho o PARE­
CERlAGUlCONJUR-MCIAAAIN° 0051 - 1.15/2010, aprovando n 
alteraçilo dos quadros diretivo e societátio da sociedade. Encaminhe­
se o refetido processo, acompanhado do citado parecer' e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compete. nos tennos do art. 96, item 3, aUnea "a", do 
Decreto na 52.795/63, a decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão. Publique-se. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/N° 16-2.1712010, invocando seus fundamentos co-
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislaçilo vigente e das 110mms estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

N' 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo n. o 53000.036009/2005. Acolho o PARE­
CERlMClCONJURlJSN/N" 0851 - 1.15 1 2008, homologando n .1-
teração contratual de aumento de capital, registrada da Junta Co­
mercial do Estado de São Paulo sob o n.ú 109.078/05-6, em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a alteração do quadro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Pre­
sidente da República, a quem compete, nos temIaS do alt. 96, item 3, 
aUnea "a", do Decreto 11.a 52.795/63, a decisão final sobre o presente 
pedido de transferência indireta da concessão. Publique-se. 

Processos n° 53740.000068/2001 e 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIAAAIN° 2330 - 1.15 1 
2009, aprovando a alteração dos quadros diretivo e societálio da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentfssimo Senhor Pre­
sidente da República, a quem compete, nos tennos do BIt. 96, hem 3, 
alínea nau, do Decreto na 52.795/63, a decisão final sobre o presente 
pedido de transferência indireta da concessüo. Publique-se. 

HELIO COSTA 

DEsrACHOS DO MINISTRO 
Em 8 de fevereiro de 2010 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMMIN° 22 -
2.17/2010 e, invocando seus fundamentos como razão desta decisão 
tomo ~em efe~o o des,P-acho ministeliaJ publicado no Diátio Oficial 
da Umão, Seçao I, de 22/12/2009, pá~ll1a 95, somente em relação a 
localidade de Nova Esperançn do Puiá/PA. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

OEO VOLENTE LTDA 

5.P. COlvruNlCAÇÓES &. 
PUBLICIDADE LTOA. 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREtO 
LTDA. 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMM/N" 0729 - 2.1712009 e a NOTAlAGUlCON­
JUR-MC/KMMJN~ 69 - 2.17/2010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino 
a ANULAÇÃO do ato que habilitou a proponente RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA., a pal;tir da 
f~se de habilitação, na COllcolTência 11° 08/2001-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Ul1ico, 
já tendo sido assegurado no interessado o exercicio do contraditório e nmpla defesa, conforme dispõe'o 
§ 3''', do art. 49 da Lei na 8.666/93. Como a licitação restou frustrada, detemlino a restituição do Caiml 
licitado ao Plano Básico. 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR-MC/ACOIN.a 44-2.17/2010, invocando Seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e das normas .estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 

RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA. 

Acolho o NOTAJAGUlCONJUR-MC/ROS/N° 47-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos teimas 
da legislação vigente e das nonnas estabelecidas uo respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

EMPRESA DE RADIOFUSÃO ES. 
RELAD V. D. 

Acolho n NOTAlAOUlCONJUR-MC/ROS/Na 30-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
razão do meu decidir e detennino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de hnbilitação da PARAlsA 
TV/FM LTDA na Concorrência n° 12012001-SSRlMC para as localidades COllstantes do Anexo Único. 
já tendo sido assegurado ao interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o 
§ 3°, do alto 49 da Lei na 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

PARA!BA TVIFM LTDA 

Acolho a NOTAJAOU/CONJUR-MC/K1v1MlN° 09-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único. nos 
temIOS da legisfação vigente e das nOlmas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPO E E CEDORA 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlBALlNa 0827-2.17/2006, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO os adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas 110 respectivo Edital. 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htrnJ. 
pelo côdigo 000 120 I 0020900046 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAfJ\GU/CONJUR-MC/ACOIN.a 29-2.17/2009, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOÇJO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos. 
tennos da legislação vigente.,e das nOlmas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAfAGU/CONJUR~MClACOlNa 59-2.1712010, invocando Seus fundamentos co· 
mo razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou a licitante 
RÁDIO FM SERROTE LTDA., a partir da fase de habilitação da Concon·ência na 0191200J-SSRlMC 
para fi localidade constante do Anexo Único, já tendo sido asscgurado ao interessado o exercício do 
contraditório e amplo defesa, confonne dispõe o § 3a, do art. 49 da Lei na 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

ACOUlO O PARECERlAGU/CONJUR-MC/KlvUv1lN° 09 - 2.17/2010, invocando seus funda­
mentos como razão desta decisão e tomo sem efeito o Despacho Ministerial publicado no Diário Oficial 
da União, Seção 1, página 56 de 23 de janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o celtame à licitante 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONEmE 

BEUA FLOR RADIODIfUSÃO LTOA. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCrrFC/N~0039-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decis~o e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Unico, nos teonos da legislação vigente e das uOlmos estabelccidas no respectivo 
Edital. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestlUtura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFCIN' 2001 - 2.1712007 e n NOTA/AGU/CONJUR­
MC/K1vIMlNQ 52 - 2.17/2010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 

~riJktiÇÃa~ d~ l~~;ij~~d:n~~l~~~!~~t~r~~ ~~~~. ~an[g~~ j~e re~~~it~13~' ~~e~~~d~T~n~iin~L'Js~goOl~ 
exercício ao contraditório e ampla ,defesa, confOlme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei nO 8.666/93, 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 

DlO SQC[EDADE PINHAL LTDA. 

Acollio a NOTNAGUlCONJUR-MC/ROSIN° 1459-2.1712010, hwocnndo seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO IlS adjudicações propostos, de acordo com o Anexo Unico, 
nos termos da legislação vigente e das norrnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEfl.1A DE CO},!UNICAÇÃO 
SOL LTDA. 

[O CABLaCA LTDA. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MCrrFCIt'f.Q 1437-2.17/2009, invocando seus fundamenlos 

COMJN~CA~ex~ ~ep~~Lrc1Dt~~nLTD~~~~rTc~~êl~c~n a~~ Od7e6/~~~il~s§~~ê ~~!~l!~e 1~~1~~~~ 
~~~;It:nJ:fe~~ ~~~efu~m~l~i~p~: ~e§d~o,s~~o B~r~fda:Leio~Oi8~6~t6i9fos o exercido do contraditório e 

CONC. N" UF 

8812001 Pf 

8812001 CE 
8812001 CE 

881200! CE 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 

MAMÃ, NOVA OUNDA ~O 
NORTE, NOVO ARrPUANA, 
PAUINI, SANTA ISAaEL DO 

RIO NEGRO 

PROPONENTE VENCEDORA 

NORTÃO COMUNICAÇAO E 
PUBLICIDADE LTDA 

ANEXO ÚNICO' 

LOCAUDADES SERVIra PROPONENTFS ANULADAS 

TERESfi'lA FM REDE METROPOLITANA DE 
MOIa E TELEVISÃO LTDA. 

PACA]US FM STAR FM LTDA. 

NOVO ORIENTE, FM fRADJO E TV SCHAPPO LT-
PEREIRa c SENA- DA. 

DOR POMPEU 
PAR..A!'.tBU FM ,REDE E~gE~EL'~g~CA-

N" DO PROCESSO 
53650.000356102 

53650.000347/02 

53650.000355/02 

53650.000346/02 

Acolho o. NOTNAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 1461.- 2.17/2009, invocando seus fuudamentos 
como raziio desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos tell110S da legislação vigente e. das nomlas estabelecidas'no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N" UF LOCALIDADES SER_VirO PROPONENTES VENCEDORAS PROCESSO W 

08812001 CE PEREIRO FM SISTEMA LIBERDADE DE COl.,IU- 53650.000343f02 
NICAÇÃO L1DA, 

Og~1200! PI TERESINA FM RÁDIO PORTAL DE CAXfAS LTD 53650.000351102 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MClACO/W 54-2.1712010 invocando seus fundamentos co­
mo razão do meu decidir e detelmino a ANULAÇÃO DEFINITlVA do procedimento Iicitatório, a partir 
~a ,fase de habili!ação da ConcOiTêl}cia nO 089r2000-S~lYMC para a .loc.alidade constante do Anexo 
~llICOI já tendo sIdo assegurad~ ao Interessado o exerclclO do contradnóno e ampla defesa, confomle 
dispõe o § 3a, do art. 49 aa LeI nO 8.666/93. 

UF LOCALIDADE 

08912000 I PR FLORESTuPOLlS 

ANEXO ÚNICO 

SERViÇO 1 PROPONENTE 
ANULADA 

I N" DO PROCESSO 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MClACO/W 1440-2.1712009, invocando seus fundurl)enlos 
como m:zão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
110S tenllOS da legislaçiio vigente e das Ilmmas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CON~~~Rf~CIA UF LOCALIDADES SERViÇOS PROPONENTES N" DO PROCESSO 
VENCEDORAS 

0!17f2000 
RS ":E FM S~l~E:g5~~'~T'i,~E 537!10.00032!1roO 

097f2001) 
RS ERVAL SECO FM BECKER, CASTRO &: CIA 53790.000327/00 

LTDA. 
09712000 

RS ENTRE lJUlS FM LUKASHIK & KAMPHORST 537!10.000332JOO 
LTDA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eleh'ôníco http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010020900047 

1, de 22H2i1ÔO~~ :'1g~~ti'~,a1~deNdoe 1êsr.MXu~n;e~~1~la~~:I,:M5~N°A~!ádo Oficial da União, Seção 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONi).L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTNA 

CONSULTA P(JBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

Proposta de ,A.lterilçào no Regulamento de Rcmuneração pelo Uso de Rcdes do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), aprovado peJa Rcs(llução n" 438, de I O de 
julho de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidos pelo art. 22, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, e mt. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto na 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em sua Reunião nO 550, ~ealizada em 2 de fevereiro de 2010, submeter n 
comentátios e sugestões do público em geral, nos temlOS do art. 42 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 
1997, e do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Alteraçno no 
Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP), 110S termos do 
Anexo à presente Consulta ·Pública. 

A proposta consiste em aprimoramento da regulamel1tação, com vista a tratar mais apro~ 
priadamente a identificação de Grupos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Oferta de 
Interconexão de Rede Móvel, objeto de disposição transitóda contida no alto 24 do regulamento npro-
vado pela Resolução nO 438, de 10 de julho de 2006, . 

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponlvel na Biblioteca da Anatel, no 
endereço abaixo e na página da Anatelna Intemet, no endereço http://www.anatel.gov.br. n panir das 14h 
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser enca­
minhadas exclusivamente confolme indicado a seguir e, preferencinlmente. por meio de fOlmuláno 
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no endereço na 
lntelllet http://www.anatel.gov.br. relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 25 de março de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos altelllativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de 
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. 

Serão também consideradas as manifestações que forem encaminhadas por cal1a, fax ou con'eio 
eletrônico, recebidas até as 18h do dia 23 de março de 2010, para: 

AGÊNCIA NAqONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 

~~ifs~~if~8~tliJ~ B~ 5~~r;,v1Çg~ ~~~~'i&?io DE 2010. 
Proposta de Alteração no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Tén·eo - Biblioteca 
70070-940 BrasUi. - DF , 
Fax.: (061) 2312-2002 
COll'eio Eletrônico: biblioteca@anateJ.gov.br 
~ manifestações Í"ecebidas merecerão exame pela AnateI e permanecerão posteliOlmente à 

disposição do público na Biblioteca da Anatel. 

RONALDO MOTA S:~RDENBERO 
Presidente do Conselho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 3.026, llE 4 DI~ JUNHO m; 2009 

Processo n.a 53516.005536/2008 ~ Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de ca­
ducidade das autorizações para exploração do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave), de 
interesse restrito, por descumprimento do disposto no § 2° do 81t. SP da Lei n.o 5.070, de 7 de julho de 
1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.O 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do 
disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n.o 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada 050 
implica a isenção de eventuais débitos, decOlTentes da autorização antedOlmcnte outorgada. 

RONALDO M01)\. SARDENBERG 
Presidente do Consciho 

ATO N' 3.081, llE 8 DE JUNHO llI': 2009 

ducidad/~~~e~~to~i~~~;;Sp~~a67e~~0~~:ãoAJ~icsel~iç~n~~d~~s d~ba~idad~~~c~~lai~~:rcass!al~~!~it~~ ;~~ 
descumplimento do disposto no § 2° do art. 8° da Lei n.o 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação 
dada pelo alto SI da Lei 11.° 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo 
à Resolução 11.° 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não' implica a isenção de eventuais 
débitos, decorrentes da autorização antedOlmente outorgada. 

Nom~ 
OOI.ADAO LIU 5 LVEIRÂ D LUZ 
OOl.ADILSON TIBIRICA OONCALVES MARTINS 
003.AILTON FERREIRA DE CAMPOS 
004.ALAN ETER DE MELLO 
005.ALEXANDRE FERREIRA fANKOSKJ 
006.ANDRE DA C 'A MAGNf 
007.ATHOS OL ErRA 
OOS.CARLOS ALBERTO KEDES 
00 .CARLOS CESAR B ROS CO ELLO 
OIO.CARLOS ROBERTO ACOSTA GARCIA 
Oll.CESAR MARCIANO STREIT 
OI2.CLEITON FERNANDES BORGES 
OI3.CLODOALDO SILVA BORGES 
o ~.CRI o SILV. o MA 
OI5.DARCI OSORIO F; 1050 tONTANHO 
OIG.DIONATAS BARCELLOS DOS SANTOS 
o 7.DlRLE[ ANDRADE DA SILVEIRA 

Fistel 
80102716242 
80104733675 
80104749245 
1100386 
80102422338 
80(05759252 
80IG4621109 
8010554724 
801032401 
80101J816!17 
80102452679 
80105080209 
80102629609 
80 o S 96 7 
80102928770 
8010641014 
80101454597 

CNPJICPF 
374.096.200·30 
4S7.M13.2J0-15 
552.572.590-87 
642.190.170·9 
922.528.930·87 
974.518.940.5 
01.891.566·52 
532.173.060..15 
69729.270-20 
384.393.100_30 
901.331.290_04 
002.309.690_03 
698.&34.320-10 
fi 8768 o·ln 
493.238.060-72 
020.286.600·90 
1192.594.670.04 

Documento assinado digitalmente confOlme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institUI a 
Infraestrutura de Chaves Públicas BmsiJeira - ICP-Brasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Processo n. o f}.5t,X'J c cee;o f' ~/ ""bex'J Y 
I 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

~J , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

. manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), eJY / (li .. / LV~)V! / 

~Y! );;~;~/J.~~;;~c~./~ JV~~ I ; 
PresiJlente da COmisSãjESpeCial de 1'ÇãO 

; ; 

/ 

42 o/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA /':/11' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53630.000048/2002 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia de processo e minutas de atos de 
outorga- Cone. 075/2001-SSRlMC - Serviço: FM 
Rádio Cabocla Ltda. 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 075/2001-SSRlMC, para a localidade de Fonte Boa, Estado 
do Amazonas, conforme despacho de homologação de 8 de fevereiro de 2010, publicado no 
DOU de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 

III 
ALICI~~TE DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

de março de 2011. 

Conferido. 

\ /-r'\fiL i : 

,l_}f . sj' ~--j 
ANAPA'méI S ALÉSCIOCAMPOS 

Coordenadora de Outorg· e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Coordenadora-G! ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 82 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53630.000048/2002, Concorrência nº 075/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO CABOCLA LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 'T ·~ó lL ____ l--~ 
PAULO BERNARDO SIL") 



N° 62, quiuta-feira, 31 de março de 2011 

25759.69352712009-16 - AIS:189647/09-4 (057/09) CV­
PAF/SP 

Penalidade de Multa no valor de R.$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais) 

GIVAUDAN DO BRASIL LIDA 
25759.717873/2009-78 - AIS:433917/09-7 (059/09) CV­

PAF/SP apenso 
25759.71787812009-10 - AIS:434024109-8 (060/09) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA 
25759.883097/2008-78 - AIS:511855108-7 (918/08) CV­

PAFISP 
Penalidade de Multa DO valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais) INSTITUTO DE BELEZA LINDA HAIR LIDA - ME 
25759.32574012009-95 - AIS:418383/09-5 (919/08) CV-

PAF/SP 
Penalidade de Advertência 
MINAS AEROCOMISSARIA LTDA 
25761.000040/2006-74 - AIS:497173/06-6 (012/06) CV-

PAFIMG apensos 
25761.005006/2006-59 AIS:700403/06-6 (025106) CV-

PAFIMG 
25761.005007/2006-01 AIS:700404/06-4 (026/06) CV-

PAFIMG 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
PHlLIPS MEDlCAL SYSTEMS LTDA 
25759.57096012009-67 - AIS:742355109-1 (088109) CV­

PAF/SP apenso 
25759.57127512009-75 - AIS:742800109-6 (087/09)- CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vinte e qua-

tm 
mil rp~gCOSA PRODUTOS DE BELEZA LIDA 

25759.23500312008-96 - AIS:298046/08-1 (081108) CV­
PAF/SP apenso 

25759.235073/2008-33 - AIS:298142/08-4 (080/08) CV­
PAF/SP 

Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,OO(Vintc c qua-

tro mil rRb'~BE DlGANOSTICA BRASIL LIDA 
25759.32984512009-34 - AIS:423790109-1 (425109) CV­

PAF/SP 

reais) 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

SANOFI PASTEUR LIDA 
25759.67045012008-98 - AIS:863273/08-1 (709108) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LIDA 
25759.71261112008-28 - A1S:915508108-2 (372/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LIDA 
25759.05224612009-37 - AIS:064612109-1 (226108) CV-

PAF/SP . 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) SEGMENTA FARMACEUTICA LIDA(GLlCOLABOR IN­
DÚSTRIA FARMACÊUTICA LIDA) 

25759.30484712009-12 - A S:391096109-2 (387/09) CV­
PAFISP 

Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) . 

SIEMENS HEALTHCARE DlAGNOSTlCOS LIDA 
25759.125268/2010-11 - AIS:166962!10-1 (552/08) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) _ 
VITA CARE REPRESENTAÇOES LTDA 
25759.361513/2009-69 - AIS:466171!09-1 (391109) CV­

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil 

reais) 

IVETE FASSBEBER 

Ministério das Cidades 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO N' 38, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dispõe sobre as contas do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, 
referentes ao exercício de 20to, na fonna 
do Relatório de Gestão a ser apresentado ao 
Tribunal de Contas da União. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- FNHIS, no uso das atri­
buições que lhe confcrem o artigo 15, inciso In, da Lei N~ 11.124, de 
16 de junho de 2005, o artigo 6°, ineiso IV, do Decreto N'.! 5.796, de 
6 de junho de 2006 e o artigo 7", inciso VI, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução N'.! 1, de 24 de agosto de 2006, e 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao 
exercício de 20to, elabonido em conformidade com as determinações 
estabelecidas pela Instrução Normaliva Na 63, de 1° de setembro de 
20to, pela Decisão Normativa N'.! 107, de 27 de outubro de 20to, e 
pela Portaria N'.! 277, de 7 de dezembro de 2010, todas do Tribunal de 
Contas da União, resolve: 

ArL 1° Manifestar-se pela aprovação das conta. .. do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, relativas ao 
exercício de 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser apresentado 
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do processo 
de contas anual, até 31 de março de 2011. 

ArL 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO N' 39, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 
5° da Resolução N2 2, de 24 de agosto de 
2006, do Consclho Gestor do FNHlS. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS, no uso das atri­
buições que lhe conferem o art. 15 da Lei N2 11.124, de 16 de junho 
de 2005 e o art. 6° do Decreto N!! 5.796, de 6 de junho de 2006, e, 

Considerando a necessidade de ajustar as diretrizes do Con­
selho Gestor do FNlllS aos dados que retratam a atual realidade 
populacional dos entes fedemdos, resolve: 

Art. I ° O parágrafo único do art. 5° da Resolução N~ 2, de 24 
de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FNHIS, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, seção 1, páginas 
141 e 142, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A verifieação do número de habitantes dos 
estados, Distrito Federal e municípios adotará os dados referentes ao 
último censo demográfico ou, se mais recentes, os dados referentes à 
estimativa populacional disponíveis no sítio eletrônico da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ffiGE." 

Ar!. 2" É facultado, aos entes fcderados que se encontrem em 
processo de elaboração de seus respectivos Planos Habitacionais de 
Interesse Social, com ou sem o aporte de recursos do Fundo Nacional' 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, até a data imediatamente 
antcrior à publicação desta Resolução. utilizar os parâmetros até então 
vigentes para fins de verificação do númcro de habitantçs. 

Art. 3° Esta Resolução entrd em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MÁRIO NEGROMONÍE 
Presidente do Conselho 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 67, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13~ § l°, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo n° 53000.020768/2004, e do 
PARECERlMC/CONJURlJSNIN" 0987-1.0712010/JSN/CGCE/CON­
JUR-MC/AGU. resolve: 

Art. l° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 
MIR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos, no Municfpio de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permisSão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor 'na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 75, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proccsso n.o 53740.000502/2000, Concorrência n° 
03112000-SSRlMC, resolve: 
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Outorgar permissão à Rádio Rio Maxi Ltda pam explomr, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
mdiodifusão sonora em freqüência modulada, no municfpio de Rio 
Bmnco do Sul, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 76, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em eonformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.000228/1998, Concorrência n° 
135!1997-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à RBC - Rede Brasileim de Comuni­
cação Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Monte Azul. Estado de Minas Gerais. A per­
missão Oni outorgada somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAUl.O BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 77, DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.008270/2002, Concorrência nO 
013/2002-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Lida para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Pmdópolis, Estado de São Paulo. A permissão ora 
outorgada ~omente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 80, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MlNlSTRp DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de' suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 

. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Deereto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53790.00032912000, Concorrência nO 
09712000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistcma Excelsior de Comunicações 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no mlmicfpio de Ipê, Estado do 
Rio Gnmde do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3°, da C,onstituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 81, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53790.000327/2000, Concorrência n° 
09712000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Becker, Castro & Cia LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em frcqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no munidpio de Erval Seco, Estado do Rio 
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 82, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53630.00004812002, Concorrência n° 
07512001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Cabocla Ltda. para explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A 
permissão Oni outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://W\VW.in.gov.brl<ntentiddade.html,. 
pelo código 00012011033100073 

Documento assinado digitalmente conforme MP n'.! 2.20Q..2 de 24/08(2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra.<;il. 
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NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53630.000048/2002 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência n° 075/2001-
SSRlMC 
Rádio Cabocla Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 82, de 30 de março de 2011, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 1 de março de 2011. 

f4v\A)\V 1j1)~'~~ h 
ALI ClONE EDASILVALUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em ' 1 / () 3 /,i~) 
--~--

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

. ('\ 
ANAPAT~LI(rsi .OJCIOCAMPOS 
Coordena~~~Qútor~ e Consignação de Canais 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. CONCORRÊNCIA N.o 075/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público' que estará recebendo doá interessàdos em participar desta liCitação; 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 14/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Amazonas situada à Rua Borba, 698 - Cachoeirinha -
Manaus/AM - CEP 69065-030. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo cr.tério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27108/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos espedficas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultassobre'o conteúdo do Edital e de seus Anexos,' deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Amazonas, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao· 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Borba, 698 
Cachoeirinha 
Manaus/AM 
CEP 69065-030. 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'd) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilita.ção e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente' para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
escrito'e devidamente fundamentado. . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não câberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações' em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas compl!tadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordâr'lcia de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para á preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da ,União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
. pelo' Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada,desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedadé;i a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ·tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execu.te o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitaçã 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ai~da, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 'para os efeitos da' presente licitação e da, contratação respectiva é vedada a 
subpe'rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia, 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmadci pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, ,titulo de eleitor, carteira protissional, carteira de identidade, ou con'}Provante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 'as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante\j.: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e tias 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após· a data da sua constituição e em 
conf~~midade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na for.ma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) PrevidênCia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

~-.-----.~--_ ... --- -.' - -~.-~ -~----~~_._.~--.." 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

's. CRJTÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA ,PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de 'funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital,' 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence' a 'localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 

4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence:a "Iocaiidade objeto da outorga, observadas as éondições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. " 

6.2 ~ Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3' A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcienamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calcul~dos com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato. 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela pr.oponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8,1 'A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

S.1.1' As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outor:ga d'everão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os D~cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qua~quer outra forma não prevista neste Edital. 

" 8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
'poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: 

a) da docUmentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente,(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste 

separado, no ato de apresentação da Documentação 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 À' Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, con.tendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N2 1- DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 00l/01 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s )qe Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: Servico/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO N2 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da Concorrência n2 OOl/Ol-.SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~~rvl C,()!T TF-' 

Razão Socii:tl da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 



-
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
f\.~ 

\~. Edital da Concorrência nQ 001/01- SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Servi cof( m· 
> 

Raz~o Social da Proponente: (indicar a Razão Social)· 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documénto adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação does) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ·A Proposta. Técnica e a PLOposta de Preço pelÇ! Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos .. 

8.7 O. conte8do dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de' Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~o da imprensa oficial. ff 
8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, pod 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por el.as desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ 8"11., de 29/12/97, DOU de 30/12/97,·· suas alterações, legislação específica, 
bem c'omo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçã,o de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá. manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata·, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invó~ucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, -a Documentação de Hab~itação e as Propostas das ·demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse, 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as- a termo, o qual ficará anexo à ata da·sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

. Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão, 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão ~ c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 



9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
'HabiHtação pelos membros, da Comissão e por um reprBsentante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria in~bilitação. 

9.5.1 Superada està etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5:3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases su 
licitação. 

a. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a_fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motiv,o -relacionado à habilitação jurídica, qualificação -econômico-financeira e regularidade 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PRO~OSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 

) convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubricados documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de ;Licitação analisará a conformidade da Proposta Tecnica de 
cada urna das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



presente Edital e seus 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, ~ão incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52,795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(% T - 2) / (% T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
o-utubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do ser:viço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T;5; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6'= 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ;5; Pz ;5; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 . 

.\ 10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +.P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do' processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis -de antecedência, a sessãó pública pará abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
. às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
. cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 'o Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconf r~ o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos d ~c~~, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo or seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
.proponente habilitáda e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
O I.:ito rg a , que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP ; Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário OficiaLda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1.10 Ministro das Comunicações, à vista do relatório 'da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 

) Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por tocalidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre Q Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, 'por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital.' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serv~ço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do c.ontrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no'intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o ,pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido; decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ,ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no máximo em dois dias útei$_, após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, serido convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Con . , nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
canc~lamento da outorga, 'Sujeitando a permissionária às sanções e pehalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

'\ ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá reçurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

. ) b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
adrhitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A rep'resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. . 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos Iicitatórios 
das demais localidades. 



1;2 
,\,~ 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais p ~ s:. 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
exeol,lção do serviço ou no Protocoto Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 

i procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, ~ Comissão, se não reconsiderar o. 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias;, 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. ' 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o des_cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



~ 14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convoca pare~ sumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou cçmtratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicàções, a pedido da permissionária, ou o seu cance,lamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automàticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução. do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3·~NEXO 111- Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesã? de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIF1CAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

\ I 



ESTADO: AMAZONAS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

fJ7 
~ . ENVIRA 

. FONTE BOA 

71: GUAJARA 

ri IPIXUNA 

MANAQUIRI 

~ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRt:NCIA N.o 075/2001-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 203 C A 0,3 10.000,00 

FM 203 C A 0,3 . 10.000,00 

FM 203 C A 0,3 10.000,00 

FM 203 C A 0,3 10.000,00 

FM 216 C A .0,3 10.000,00 

------------"=~===~~ 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

14/02/02 

14/02/02 

14/02/02 

14/02/02 

14/02/02 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

", REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTf 

",I , 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(l1l) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
~a localidade , Estado _ , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicaç~, suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão· ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 

. fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Data: I I ------
Edital da Concorrência n2 _I_-SSR/MC Localidade: __ --'-__ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (8) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na. localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (8/A)x100 

~ 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 



ANEXO IV 

MODELO Di=· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra,zão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC . --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ___________ --,-____ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
----------~----------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulam.entos e, cumulativamente, pelas 
'Cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica 'assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vig'or a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executé;lr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Cohtrato de Adesão de Permissªo; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de, ___ ~~.~ 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, ,conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulàmento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do, 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, ' 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunipade parlamentar, nem 
tampouco ocupar 6~rgo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; , 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas ,por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçõ_es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de , % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo Il)ínimo fixado no art. 28 do Decreto, 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláu.sula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serJíço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais_ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço. de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar. o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo-rga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito ge posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tiraro. melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

, 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regula~entos e disposições normativas. 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; . 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: . As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas' juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
. cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato ge outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindi o, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

'. . . 

Cláusula 1Sa - 'Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de . acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas. 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões} na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2'OlllGM-MC 
Brasília, 2 O à.e abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
7'015'0-9'0'0 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2'011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2'0'01, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC'O'O'071 2'011 
',- 53S3'O.'O'O'0337/2'O'02· 

MC '0'0'072 2'011 
- 5363'0.'0'0'0'048/2'0'02 

MC '0'0'073 2'011 
-- 5374'0.'0'0'0776/2'0'0'0 

MC '0'0'0742'011 
- 5379'0.'0'0'0327/2'0'0'0 

MC.'O'O'0752'Oll 
- 5379'0.'0'0'0329/2'0'0'0 

MC '0'0'078 2'011 
-- 5371'0.'0'0'0473/1998 / 53'0'0'0.'011948/2'0'08 

MC '0'0'079 2'011 
- 53'0'0'0.'0128'05/2'0'06 

Me '0'0'08'0 2'011 
- 53'0'0'0.'0'02192/2'0'08 

SA~APOtl 
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MC 000812011 
- 53000-.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.05J48J/2005 

MC 00083 2011 
- 53000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
,. 53000.03740112005 

MC 00089 2011 
." 53000.064-591/2006 

. MC 00090 2011 
- 53000.02405112()09 

MC 000942011 
- 53000.055207/2006 

MC 00095 2011 
- 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

p~~S 
Coordenador-Geral 
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